
EDITAL
Pregão Eletrônico n° 2023.08.31.1 

Banco do Brasil N° 1025688

A Prefeitura Municipal de Crato, por intermédio da Pregoeira e dos 
membros da equipe de apoio designados pela PORTARIA N° 2912002/2022 
de 29 de dezembro de 2022, torna público que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇO, na forma Eletrônica.
Órgão Gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

f \ PRO CURADORIA
m j  G E R A LD O  M U N IC ÍP IO

SETOR DE LICITAÇÕES

1. DO TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: POR DEMANDA

3. DA BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002; Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Federal 
5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto Federal 7.892 de 23 de janeiro 
de 2013; Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019 e, 
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, 
com suas alterações, e do disposto no presente Edital e seus anexos.

4. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA FORNECIMENTO DE 
LABORATÓRIOS DE MATEMÁTICA E CIÊNCIAS, PARA AS ESCOLAS DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, conforme as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência deste Edital.

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO
5.1 O Edital está disponível gratuitamente nos sítios 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ ou no portal do Banco do Brasil, 
www.licitacoes-e.com.br.
5.2. O certame será realizado por meio do sistema do Banco do 
Brasil, no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br.

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 31/10/2023, ÀS 08H
6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/11/2023, ÀS 08H
6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13/11/2023 ÀS 09H
6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo 
utilizadas pelo sistema será observado o horário de Brasília/DF.
6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data prevista, a 
sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a 
contar da respectiva data.
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7. DO ENDEREÇO DO SETOR DE LICITAÇÃO
7.1. Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Crato, no Largo Júlio 
Saraiva, s/n, Centro, Município de Crato, CEP: 63.100-000.
7.2. Horário externo de expediente do Setor de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Crato: das 8h às 17h.

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
8.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão 
pela fonte de recursos dos órgãos participante do SRP (Sistema de 
Registro de Preços), a ser informada quando da lavratura do 
instrumento de contrato.

9. DA PARTICIPAÇÃO
9.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar 
credenciados junto ao sistema do Banco do Brasil S.A.
9.1.1 As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio 
constante no subitem 5.2 deste edital.
9.2. OS LOTES 01 e 03 serão reservados às microempresas, empresas de 
pequeno porte e as cooperativas que se enquadram nos termos disposto 
no inciso III do art 48, da lei complementar N° 123/2006, e 
alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014.
9.2.1. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa, 
aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do primeiro 
colocado.
9.2.2. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota 
principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.
9.3. OS LOTES 02 e 04 serão de ampla disputa. Serão garantidas aos 
licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 
que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 
11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação 
nos termos previsto na Seção I do Capítulo V da Lei Complementar n° 
123/2006 e alterações introduzidas pela Lei complementar 147/2014.
9.4. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal 
n° 11.488/2007, e que não se encontram em qualquer das exclusões 
relacionadas no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e 
alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, deverão 
declarar no Sistema do Banco do Brasil o exercício de preferência 
previsto em Lei.
9.5. A participação implica a aceitação integral dos termos deste 
edital.
9.6. É vedada a participação de pessoa fisica e de pessoa juridica 
nos seguintes casos:
9.6.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição.
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9.6.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos 
com procuração.
9.6.3. Que estejam em estado de insolvência civil, processo de 
falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, 
cisão, incorporação e liquidação.
9.6.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração.
9.6.5 Suspensas temporariamente de participar de licitação e 
impedidas de contratar com a Administração.
9.6.6 Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes desta condição.
9.6.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, 
sócios ou componentes de seu quadro sejam funcionários ou empregados 
públicos da entidade contratante ou responsável pela licitação.
9.6.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.
9.6.9 Cujo estatuto ou contrato social não inclua no objetivo social 
da empresa atividade compatível com o objeto do certame.

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO
10.1. As licitantes encaminharão, até a data e o horário 
estabelecido para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, consignando o prego global 
do(s) item(ns), incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem 
como declaração de responsabilidade pela autenticidade dos 
documentos apresentados, conforme Anexo Declaração de autenticidade 
da documentação deste edital.
10.2. A proposta devera explicitar nos campos os preços referentes a 
cada item, incluídos todos os custos diretos e indiretos, em 
conformidade com as especificações deste edital. O campo 
"Informações Adicionais" poderá ser utilizado a critério da 
licitante.
10.2.1. A proposta deverá ser anexada, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pela licitante ou seu representante 
legal, redigida em língua portuguesa em linguagem Clara e concisa, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas 
e quantitativos, conforme o caso, nos termos do Anexo I - Termo de 
Referenda deste edital.
10.2.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data da sua emissão.
10.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os 
documentos de habilitação por eles apresentados, até o término do 
prazo para recebimento.
10.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 
classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrera após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.
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10.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da 
licitante melhor classificada somente serão disponibilizados para 
avaliação pela pregoeira e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances.
10.6. É vedada a identificação do licitante, sob pena de 
desclassificação.

11. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
11.1. Abertas as propostas, a pregoeira fará as devidas 
verificações, avaliando a aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra 
alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no 
sistema.
11.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) 
casas decimais em seus valores globais.
11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas 
pela pregoeira e somente estas participarão da etapa de lances.

12. DA ETAPA DE LANCES
12.1. A pregoeira dará início à etapa competitiva no horário 
previsto no subitem 6.3, quando, então, os licitantes poderão 
encaminhar lances.
12.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do(s) 
LOTE(s).
12.2.1. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que 
inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda que este 
seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
12.2.2. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
12.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. 0 
sistema não identificará o autor dos lances a pregoeira nem aos 
dema i s part i c ipant e s .
12.4. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto 
e fechado", em que as licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado.
12.4.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 
quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhara aviso de 
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.
12.4.2. Encerrado o prazo previsto no item 12.4.1, o sistema abrirá 
oportunidade para que a licitante da oferta de valor mais baixo e os 
das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo.
12.4.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas

PR O C U R A D O R IA  G ERAL  DO M U N IC ÍP IO
Palácio Alexandre Arra es largo Júlio Saraiva,S/N - Centro - CEP: 63,100-347 - Crato, Ceará, Brasil

Taievfnrws* 4- RR í w w w n m ta  om/ihr



iiia
PROCURADORIA | ■ 

GERALDO MUNICÍPIO j ^  

SETOR DE Lícra çõe s I , CRATOPREFEITURA DO

' Q \ * *  * v

.Jfc

no item 12.4.2, poderão as licitantes dos melhores lances, na ordem 
de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.
12.4.4. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenara 
os lances segundo a ordem crescente de valores.
12.4.5. Não havendo lance final e fechado classificado na forma 
estabelecida, haverá o reinicio da etapa fechada, para que as demais 
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo.
12.4.6. Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhuma 
licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação.
12.4.7. No caso de desconexão entre a pregoeira e o sistema no 
decorrer da etapa competitiva, o sistema poderá permanecer acessível 
à recepção dos lances, retornando a pregoeira, quando possível, sem 
prejuízos dos atos realizados.
12.4.7.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.
12.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectara a 
existência de situação de empate ficto nos itens de ampla disputa. 
Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar n° 123/2006 e 
alterações introduzidas pela Lei complementar 147/2014, a 
microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa que se 
enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007 e que 
ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor prego da 
arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será 
convocada pela pregoeira, na sala de disputa, para, no prazo de 5 
(cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar 
novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de 
preclusão.
12.5.1. Não havendo manifestação do licitante, o sistema verificara 
a existência de outro em situação de empate, realizando o chamado de 
forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema 
emitira mensagem, cabendo a pregoeira dar por encerrada a dispute do 
item.
12.5.2. 0 disposto no subitem 12.5 não se aplica quando a melhor 
oferta valida tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte.
12.5.3. O sistema informara a proposta de menor preço ao encerrar a 
fase de disputa

13.1. A pregoeira poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em
13. DO LICITANTE ARREMATANTE
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campo próprio, a fim de obter melhor preço.
13.1.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a 
pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
a licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas neste Edital.
13.1.2. Definido o valor final da proposta, a Pregoeira convocará a 
arrematante para anexar em campo próprio do sistema, no prazo de até 
02 (duas) horas, a proposta de preços com os respectivos valores 
readequados ao último lance ofertado.
13.1.2.1. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item
10.2 deste edital.
13.1.4. Encerrada a análise quanto 
Pregoeira verificará a habilitação 
disposto neste Edital.
13.2. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, 
necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, a licitante será convocada a encaminha-los, em formato 
digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
desclassificação ou inabilitação.
13.3. O descumprimento dos prazos acima estabelecidos e causa de 
desclassificação da licitante, sendo convocada a licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação.
13.4. Após a apresentação da proposta não cabe desistência.

a aceitação da 
da licitante,

proposta, a 
observado o

14. DA PROPOSTA COMERCIAL
14.1. A proposta deverá ser apresentada, em 01 (uma) via, sendo uma 
original, com os preços ajustados ao menor lance, nos termos do 
Anexo II deste Edital, devendo a última folha vir assinada 
obrigatoriamente pelo representante legal do licitante, em linguagem 
clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as 
especificações dos serviços, quantitativos e demais informações 
relativas ao serviço ofertado.
14.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
a partir da data da sua emissão.
14.3. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob 
pena de aplicação das punições previstas na cláusula "DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS" deste Edital.

15. DA HABILITAÇÃO
15.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA - PESSOA JURÍDICA
15.1.1. Registro comercial quando se tratar de EMPRESA INDIVIDUAL;
15.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, a- 
companhado de suas alterações, ou o Contrato Social Consolidado, de
vidamente registrado quando se tratar de SOCIEDADES COMERCIAIS.
15.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, a- 
companhado de suas alterações, ou o Contrato Social Consolidado, de
vidamente registrado e acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores quando se tratar de SOCIEDADES POR AÇÕES.
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15.1.4. Inscrição ou ato constitutivo acompanhado de prova da dire
toria em exercício quando se tratar de SOCIEDADES CIVIS.
15.1.5. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização pa
ra funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir, quando se tratar de EMPRESAS OU SOCIEDADE ESTRANGEI
RA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS.
15.1.6. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou 
proprietários, conforme o caso, reconhecidos na forma da lei.
15.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA
15.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ);
15.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou mu
nicipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitan
te ;
15.2.3. Certidão Negativa de Débitos Municipais;
15.2.4. Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
15.2.5. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da ünião, abrangendo inclusive os débitos 
relativos ao INSS;
15.2.6. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);
15.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
15.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
15.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características com o objetivo da 
licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público e privado.
15.3.2. Fica facultada aos licitantes a apresentação de contrato ou 
instrumento hábil que comprove a prestação do serviço objeto do 
atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior.
15.3.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não 
explicite(m) com clareza os serviços prestados, este(s) deverá(ão) 
ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento congênere que 
comprove o objeto da contratação.
15.3.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou 
declaração(ões) não sejam suficientes para o convencimento da 
pregoeira, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade 
técnica, como preconiza o art. 43, §3° da lei 8.666/93, em aplicação 
subsidiária à Lei 10.520/2002.
15.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
15.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação 
judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
15.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente 
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio 
gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiai
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quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da 
proposta, devidamente registrados na Junta Comercial competente.
15.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
15.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso 
XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
modelo constante dos anexos deste edital;
15.5.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante 
não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 
8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste 
edital (art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93).

15.5.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante 
não possui Vínculo Familiar com a administração pública municipal, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital.
15.5.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante 
não possui Vínculo Empregatício nos termos do Art. 9o, inciso III da 
Lei N° 8.666/93, conforme modelo constante dos anexos deste edital.
15.5.5. Declaração, sob as sanções administrativas cabíveis, 
inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação 
anexada à plataforma de realização do Pregão Eletrônico é AUTÊNTICA, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital.
15.5.6. Certidão Específica emitida pela Junta Comercial da sede da 
empresa licitante, (certidão informando o histórico de todos os 
atos/eventos registrados) com o objetivo de assegurar que os atos 
sociais posteriores ao registro/constituição da empresa licitante 
refletem a real situação jurídica, quanto aos arquivamentos 
posteriores dos seus atos, na junta comercial competente.
15.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da 
seguinte forma:
15.6.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com 
exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para 
todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que 
apresentou a documentação.
15.6.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja 
condicionado à aceitação via internet, terá sua autenticidade 
verificada pela pregoeira.
15.6.3. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo 
somente será considerado se acompanhado da versão em português, 
firmada por tradutor juramentado.
15.6.4. Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não 
constar expressamente o prazo de validade, este deverá ser
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acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que 
disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou 
regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 3 0 
(trinta) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se 
tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e econômico- 
financeira.
15.6.5. Necessariamente, com a declaração a que se refere o modelo 
estabelecido no anexo do edital (DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS 
DOCUMENTOS), responsabilizando-se o autor desta, sob pena das 
sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, por toda 
documentação anexada ao sistema.
15.7. OUTRAS DISPOSIÇÕES
15.7.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista 
da microempresa, da empresa de pequeno porte ou da cooperativa que 
se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
de declarado o vencedor, para a regularização do(s) documento(s), 
podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe 
a Lei Complementar n° 147/2014.
15.7.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até 
o final do prazo estabelecido, implicará na decadência do direito, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado a pregoeira 
convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
16.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR 
PREÇO por LOTE, observadas todas as condições definidas neste 
Edital.
16.1.1. A proposta final para o lote/item não poderá conter valor 
superior ao estimado pela administração, sob pena de 
desclassificação, devendo o licitante, readequar o valor do(os) 
item(s) aos valores constantes no mapa de preços.
16.2. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se 
o licitante desatender às exigências habilitatórias, a pregoeira 
examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e 
a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este 
edital.
16.3. Serão desclassificadas as propostas comerciais:
16.3.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as 
exigências deste edital.
16.3.2. Com preços superiores aos praticados no mercado, ou 
comprovadamente inexequiveis.
16.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
sistema.

17. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
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17.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo 
licitatório deverão ser enviados a pregoeira, até 03 (três) dias 
úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
licitacrato@gmail.com, informando o número deste pregão no sistema 
Banco do Brasil e o Órgão interessado.
17.1.1. As respostas aos esclarecimentos formulados serão encaminha
das aos interessados, através do respectivo e-mail e ficarão dispo
níveis no sítio https://licitacoes.tce.ce.gov.br/.
17.2. Até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertu
ra das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, 
mediante petição por escrito, protocolizada no Setor de Protocolo no 
Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Crato, no Largo Júlio Sa
raiva, s/n, Centro, Município de Crato, CEP: 63.100-000 ou no e-mail 
licitacrato@gmail.com, até as 17:00 hs, no horário oficial de Bra
sília/DF. Indicar o n° do pregão e o órgão responsável.
17.2.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do 
prazo legal e/ou subscritas por representante não habilitado 
legalmente. A petição de impugnação deverá constar o endereço, e- 
mail e telefone do impugnante ou de seu representante legal.
17.3. Caberá a pregoeira, auxiliado pela área interessada, e à 
autoridade competente, decidir sobre a petição de impugnação no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
17.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova 
data para a realização do certame, exceto se a alteração não afetar 
a formulação das propostas.

18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
18.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a 
intenção de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo 
de até 04 (quatro) horas úteis depois de declarado o vencedor, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões por escrito, devidamente protocolizadas no 
endereço constante no subitem 7.1. deste Edital. Os demais 
licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contra-razões 
dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.
18.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo licitatório para responder pelo proponente.
18.3. A falta de manifestação conforme o subitem 18.1. deste Edital 
importará na decadência do direito de recurso.
18.4. Os recursos contra decisão da pregoeira não terão efeito sus- 
pensivo.
18.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento.
18.6. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á 
conhecimento aos licitantes no endereço eletrônico constante no
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subitem 5.1. deste Edital.

19. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.
19.1. A adjudicação dar-se-ã pela pregoeira quando não ocorrer 
interposição de recursos. Caso contrário, a adjudicação ficará a 
cargo da autoridade competente.
19.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competente.
19.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços 
ofertados pelo licitante vencedor, serão registrados na Ata de 
Registro de Preços, elaborada conforme o anexo IV deste edital.
19.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terá o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
convocação, para comparecer perante o gestor a fim de assinarem a 
Ata de Registro de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser 
prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito.
19.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias 
consignadas neste edital, ou recusar-se a assinar a Ata de Registro 
de Preços, poderá ser convidado outro licitante pela pregoeira, 
desde que respeitada à ordem de classificação, para, depois de 
comprovados os requisitos habilitatórios e feita à negociação, 
assinar a Ata de Registro de Preços.
19.6. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão 
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 
relevantes.

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
2 0.1. O licitante que deseje cotar o produto com preços iguais ao do 
licitante vencedor terá o prazo de até 24h (vinte e quatro horas), 
contados da adjudicação na plataforma do Banco do Brasil, para 
manifestar-se neste sentido, via e-mail institucional, indicando o 
número do Pregão Eletrônico e o(s) item(ns), bem como sua respectiva 
identificação, com CNPJ, Razão Social.
20.1.2. A ausência de manifestação dentro do referido prazo será 
considerada como negativa do licitante em fazer parte do cadastro de 
reserva da respectiva Ata de Registro de Preços.
20.2. Após a homologação do resultado da licitação, a ata da sessão 
do pregão eletrônico será anexada à Ata de Registro de Preços, 
indicando os licitantes que tiverem aceitado cotar o produto com 
preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da 
classificação do certame, conforme permissivo legal do art. 11, inc.
II do Decreto Federal 7.892, de 23 de janeiro de 2013.
20.2.1. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o 
caput, os licitantes serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a etapa competitiva.
2 0.2.2. 0 registro a que se refere o caput tem por objetivo a
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formação de cadastro de reserva, para ser utilizado nas hipóteses em 
que o vencedor, quando convocado, não assinar a ata de registro de 
preços (art. 13, parágrafo único do Decreto Federal n°. 7.892/13) ou 
tiver seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 
21 do Decreto n° . 7.892/2013 (art. 11, § 3o. do Decreto Federal n° 
7.892/13), oportunidade em que poderá ser revogada a adjudicação e a 
homologação já efetivadas, isso sem prejuízo da aplicação das 
cominações previstas em Lei e/ou no edital.
2 0.2.3. A habilitação dos fornecedores remanescentes que compõem o 
cadastro de reserva será efetuada no prazo e condições estabelecidos 
no edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, 
não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração Municipal e será 
descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.
21.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, incidirá 
multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 
licitação, na hipótese de o infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas, tais como:
a) deixar de entregar documentação exigida para o certame 
licitatório;
b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Administração;
c) tumultuar a sessão pública da licitação;
d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a 
despeito da declaração em sentido contrário;
e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de 
licitação;
f) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, 
na hipótese de o infrator se enquadrar como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal n° 14/2014;
21.3. Em caso de o vencedor recusar-se a assinar ata de registro de 
preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, incidirá multa indenizatória de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, sem 
prejuízo das sanções previstas no item 21.1.
21.4. 0 licitante recolherá a multa por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal (DAM), o qual poderá ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do órgão contratante. Caso não o faça, 
será cobrado pela via judicial.
21.5. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do
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contraditório, na forma da lei,

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
22.1. A Secretaria de Educação será o órgão gestor da Ata de 
Registro de Preços de que trata este edital.
22.2. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão 
aqueles ofertados nas propostas de preços dos licitantes vencedores, 
bem como dos licitantes que aceitarem cotar o produto com preços 
iguais ao do licitante vencedor na seqüência da classificação do 
certame.
22.2.1. 0 registro a que se refere o item 22.2 tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro 
colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do 
Decreto n° 7.892/2013.
22.3. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não 
obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de 
licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, 
sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em 
igualdade de condições.
22.4. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando 
necessitar, efetuará aquisições junto aos fornecedores detentores de 
preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os 
quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do 
documento supracitado.
22.5. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão 
obrigados a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP 
(Sistema de Registro de Preços), nos prazos, locais, quantidades e 
demais condições definidas no Anexo I - Termo de Referência deste 
edital.
22.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, 
mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e 
concordância do fornecedor.
22.7. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço 
a ser praticado, obedecida a ordem de classificação.
22.7.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro 
de Preços de que trata este subitem não poderão exceder, por órgão 
Interessado, ao somatório dos quantitativos registrados na Ata.
22.7.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de 
Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gestor e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.
22.8. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização
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da Ata por órgãos interessados da Administração Pública, proceder a 
indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a 
ordem de classificação.
22.9. 0 detentor de preços registrados que descumprir as condições 
da Ata de Registro de Preços recusando-se a fornecer o objeto 
licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não 
aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem 
superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado 
inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração 
pública, e ainda, por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado, terá o seu registro cancelado.
22.10. A Secretaria de Educação órgão gestor da Ata de Registro de 
Preços providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de 
Preços no Diário Oficial do Município.
22.11. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo 
em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve os custos dos itens registrados.
22.12. A Secretaria de Educação convocará o fornecedor para negociar 
o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que 
verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. 
Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido.
22.13. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com 
preços registrados, o gestor da Ata, poderá convocar os demais 
fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, 
ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.
22.14. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Administração 
para os itens registrados.
22.15. As alterações dos preços registrados, oriundas de suas 
revisões, serão publicadas no Diário Oficial do Município.
22.16. As demais condições contratuais encontram-se estabelecidas no 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.
22.17. As quantidades previstas no "Anexo I - Termo de Referência" 
deste edital são estimativas máximas para o período de validade da 
Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, 
através do órgão participante, o direito de adquirir o quantitativo 
que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o 
especificado.
22.18. As quantidades previstas para os itens com preços registrados 
poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços, 
cabendo ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, 
mediante procedimento administrativo, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos 
informados.
22.19. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante.

P R O C U R A D O R IA  G ERA L  DO M U N IC ÍP IO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva,S/N - Centro - CEP: 63.100-34? - Crato, Ceará, Brasil

T e le fone ? +  S S  ÍRRS I uaaaaí r r a f  n  n o  nnu hr



PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO 

SETOfí DE UCÍTACÕES ÜÜ CRATO
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, 
podendo a autoridade competente revogá-la por razões de interesse 
publico, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de 
terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer 
reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.
23.2. É facultada a pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a 
inclusão posterior de documentos que deveriam constar 
originariamente na proposta e na documentação de habilitação.
23.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou 
pela pregoeira ou o não atendimento às solicitações ensejará 
DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.
23.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida 
ao licitante, ainda que se trate de originais.
23.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se- 
ão os dias de início e incluir-se-ão os dias de vencimento. Os 
prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em 
dia de expediente na Prefeitura do Município de Crato-CE.
23.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação.
23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
implicará no afastamento do licitante, desde que seja possível a 
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
23.8. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão.
23.9. A pregoeira poderá sanar erros formais que não acarretem 
prejuízos para o objeto da licitação, a Administração e os 
licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas.
23.10. Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira, nos termos 
da legislação pertinente.
23.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa.
23.12. O foro designado para julgamento de quaisquer questões 
judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Crato-CE.
23.13. Toda documentação exigida deverá ser apresentada na forma 
prevista no subitem 15.6.5. deste edital.
23.14. Todas as notificações/advertências/convocações (assinatura da 
ata de registo de preço e/ou contrato) para as empresas 
participantes e/ou vencedora serão feitas via DIARIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DO CRATO (www.crato.ce.gov.br/diario-oficial).
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A
. PREFEITURA DOüt CRATO

24. DOS ANEXOS
24.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - CARTA PROPOSTA
ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

Crato - CE, 26 de outubro de 2023.
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA
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TERMO D l REFERENCIA

1. UNIDADE REQUISITANTE: m O m à M k  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO»

2. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PA IA  REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS I  EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PA IA  FORNECIMENTO DE LABORATÓRIOS DE 
MATEMÁTICA E CIÊNCIAS PA IA  AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE I RATO/CE, conforme as especificações e quantitativos previstos neste
Termo de Referência, %

2.1. Este objeta será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, mm fornecimento POR DEMANDA.

3. DA fUSTíFICAIWA:

Laboratórios de dêndas:
A aquisição de laboratórios de ciências para as «colas de ensino fundamental II em Crato/CE é 
ama medida de extrema importância para promover a qualidade da educação básica Os
laboratórios de dêndas oferecem um ambiente propício para a aprendizagem prática e 
experimentai, permitindo que os alunos desenvolvam habilidades científicas, compreendam 
conceitos complexos e despertem o interesse pela ciência desde cedo.
As ciências desempenham um papel fundamental no desenvolvimento dos estudantes, 
fornecendo-lhes uma compreensão do mundo natural e das leis que o regem. Além disso, a 
aprendizagem em ciências promove habilidades de investípçio, pensamento crítico, resolução 
de problemas e trabalho em equipe, issas habilidades são essenciais para a formação de 
cidadãos ativos, capazes de tomar decisões informadas e enfrentar os desafios da sociedade 
contemporânea
Os laboratórios de dêndas oferecem um espaço adequado para a aprendizagem prática e *
experimental, onde os alunos podem manipular materiais, realizar experimentos, coletar 
dados e fazer observações. Essa abordagem ativa de ensino permite que os alunos se envolvam 
diretamente com os conceitos dentilces, explorando e descobrindo por st mesmos. Através 
dessa prática, eles desenvolvem um entendimento mais profundo dos fenômenos naturais e 
das teorias científicas, além de aprimorar suas habilidades de pensamento crítico e resolução 
de problemas.
A introdução de laboratórios de dêndas tem o potencial de despertar o interesse dos alunos 
pela clênda. Através de experiências práticas e interativas, os estudantes têm a oportunidade 
de se envolverem com a ciência de forma concreta, o que pode despertar sua curiosidade, 
motivá-los a explorar mais a fundo e considerar carreiras nas áreas científicas. Além disso, a 
conexão direta com o mundo real e a compreensão dos prindpios científicos podem ajudar a 
tornar o aprendizado mais significativo e relevante para os alunos.
Os laboratórios de dêndas proporcionam aos alunos o desenvolvimento de habilidades 
científicas fundamentais, como observação, formulação de hipóteses, coleta e análise de dados, 
interpretação de resultados e comunicação científica. Essas habilidades são transferfveis para 
várias áreas da vida, contribuindo para o desenvolvimento integral dos estudantes. Além disso, 
a prática de trabalho em equipe, resolução de conflitos e habilidades de comunicação 
desenvolvidas nos laboratórios de dêndas também são importantes para o desenvolvimento * 
sodoemodonal dos alunos.
A aquisição de laboratórios de dêndas complementará o currículo escolar existente, 
fornecendo um ambiente prático para a exploração dos conceitos dentfficos abordados em 
sala de aula Os laboratórios permitirão que os alunos vivendem na prática os conteúdos 
estudados, promovendo uma compreensão mais profunda e duradoura. Além disso, os
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laboratórios de dêndas podem servir com© espaços de aprotaidamento para estudantes com 
interesse e aptidão dentfllca, oferecendo desafios adicionais e oportunidades de pesquisa
3.2, Laboratórios de matemática:
A aquisição de laboratórios de matemática para as escolas de ensino fundamental I e II em 
Crato/CE se apresenta como ama medida ftmdamental para o desenvolvimento da educação 
básica no munidpio. A matemática desempenha um papel essencial na formação dos 
estudantes, fornecendo-lhes habilidades e competências necessárias para enfrentar os desafios 
da sodedade atual A introdução de laboratórios de matemática oferece um ambiente prático e 
experimental que possibilita a aprendizagem ativa, a compreensão conceituai e o 
desenvolvimento de habilidades cognitivas e sodoemotionais.
A matemática é uma disciplina fundamental pois proporciona aas estudantes a capaddade de 
radorínio lógico» resolução de problemas, tomada de dedsies baseadas em dados e 
habilidades quantitativas. Além disso, a matemática está presente em diversas áreas do 
conhecimento, como dêndas naturais, tecnologia, engenharia e economia Portanto, aprimorar 
a qualidade do ensino de matemática é essendaí para preparar os estudantes para os desafios 
futuros e oportunidades no mercado de trabalho, *
Os laboratórios de matemática proporcionam am ambiente de aprendizagem ativa e 
significativa, em que os estudante podem esplorar conceitos matemáticos por meio de 
atividades práticas e experimentais. Essa abordagem permite que os alunos se envolvam 
ativamente na construção do conhecimento, explorando conceitos, testando hipóteses e 
descobrindo padrões por si mesmos. Essa participação ativa promove uma compreensão mais 
profunda e duradoura dos conceitos matemáticos, em comparação com a abordagem passiva 
de apenas assistir a aulas exposMvas,
Os laboratórios de matemática fornecem um espaço propicio para o desenvolvimento de 
habilidades cognitivas essenciais, como resolução de problemas, pensamento critico, 
habilidades de comunicação e trabalho em equipe. Os estudantes são desafiados a resolver 
problemas do mundo real, aplicar conceitos matemáticos em situações práticas e colaborar 
com seus colegas para encontrar soluções. Essas habilidades são cruciais para o sucesso 
acadêmico e profissional dos alunos, permitindo que eles se tornem cidadãos críticos e ativos 
na sodedade.
Ao adquirir laboratórios de matemática, o munidpio de Cratt/Ci demonstra um compromisso 
com a equidade e indusão educacional Esses recursos proporcionam a todos os estudantes, 
independentemente de suas origens sodoeconômicas ou habilidades individuais, a 
oportunidade de acessar uma educação de qualidade e desenvolver habilidades matemáticas *
sólidas. A indusão de laboratórios de matemática aas escolas piblicas garante que todos os 
alunos tenham acesso igualitário a recursos educacionais avançados.
A introdução de laboratórios de matemática nas escolas de educação infantil e ensino 
fundamentai 1 e II em Crato/CE terá um Impacto significativo na qualidade do ensino e 
aprendizagem da matemática. A abordagem prâtka e experimental dos laboratórios 
aumentará o interesse dos alunos pela disciplina, tomando o ensino da matemática mais 
envolvente e relevante. Além disso, o desenvelvimento de habilidades cognitivas e 
sodoemodonais fortalecerá a capaddade dos estudantes de enfrentar desafios matemáticos e 
resolver problemas de forma efidente.

4. DAS ESPEOFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

LOTE 01 - COTA RESERVADA PARAMES IFP

o .  i composto m-,
ABâCO JSEiTO m  H8QS PARA O H  I  BiCKffi -  PJjSTíCO: «8MA80 POR. 56
ÃBmi&s em nÃsnco (w  m câba cm m  s coresj, oma base im plástico
TAMANHO ÂPROHM»âMWTi 23 X TOt ESHSIi} ESTOJO. S PJMQS EM PLÁSTICO QUE 
SE ESCáKAM À BASE TOTAL DE 56 PEÇáS. QUâlTUDâBi; 08; M I O S  COUMMS 
(OJÍSEMâllSJ -  EVA COM PRANCHA FliSHCá.- HARRINHA IM IVA HE 10 W M S I  
COMPRIMESTOS BIFBRENTES i  UMA « M O »  PfiSTICâ COM UM QUADRADO 
DIVIDIDO EM 100 Q»ORêPfffflOS, GHÃlflIBABS: ISiOIBOS 08 ESCAUfi fUNKED
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CUBES) -  CGÜffWTO BB 100 CUBOS IS PLÁSTICO EM 10 CORES 5GRT08AS BE 
TAMANHO 2 CM QUE SE CONECTâM ENTRE a  QíHKIlBjffiE; «JJOMISÓ BB FRAÇÕ3S: 
28 PEÇAS Bi «LIPROPILHiO COM QDáT» LATERAE COS¥K^ SBPSIffCIE PiâHâ 
EM BAIXO RELEVO E BASE COM CâWOADS» Mâ DIMENSÃO Dl 18 CM DH
cm m m m m  x e s m m  largura x z m m  om m , parede de 2 mm. carteia
COM ILUSTRAÇÕES DO TEMA SM 4 C08BS, FtfiBOHEe iM PAPEL COÜCHE 
AirrOADESÍfO COM CGSTIESWÍML PARá «HJCM Sá SBPBffifelB 08 CABA PEÇÃ. 
QÜÂNTIDâBl: «*€BâS SOBREPOSTAS PARA NUMERAÇÃO 2 EM 1 - âlWO: 
COSJÜNTO COM 40 BCHAS EM MATERIAL PLáSBCS QBS SE SOBREPÕEM FACILMENTE 
PARA LEITURA IMS NÚMEROS, COM m m m S  BE <3-9,10-9% 100-9001 1900-9000 8 
DECIMAIS 00-0,9, ftOMM», ®J©l-4fl0§ E 0,0001-0,0009. rbtímsiilos 
APROXIMADAMENTE (12 X 4 CM}, {9,4 CM), (6 X4 CM), (3 X4 CM). QOAKTtBABI: 
10;FMÇÔES ORCULARES - £Vâ: MáTSUâl, PM»6ÓSIC0 COM 10 CÍRCULOS Dl 15 CM 
DE DIÂMETRO, HK 10 CORES B!PBSHfHS, BÍWXBOS EM SETGRSS ORCULARES, 
COMO: MEIOS, TERÇOS. QUARTOS, QUESTOS, SHffOS, OITAVOS, MONOS, BÉCIWK E 
DOZE AVOS, E WS SCTEÍR©. MITOS EH MA TOTAL BE 60 PEÇâS. QOAlfHBABI: Qê; 
GEOPLAMS QUADRADO * TRIANGULAR 4 ÁREAS: CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 24,5 
X 24,5 CM, RÍGH». CONTENDO BE UM LADO UMA MALHA QUADRADA COM 121ÍWGS i  
BG OUTRO LADO UMA MALHA TRIAN6MLAR. CONTÉM C0NJI3TO Bi ELÁSTKOS 
COLORIDOS E PEÇAS BM Ef A PARA ¥SHHCáÇi0 BB ilEAS BA FIGURA FORMADA 
TANTO BG LABO QUADRADO QUANTO BO LâBO TRIAMCOLâlt NO ÍXJTEO LADO DMA 
MALHA mANGULAIL C0WTÉM COIfUNTO SI ELÁSTICOS COLORIDOS E ÁREAS PARA. A 
MALHA IS0MÉTRICA. QUANTIDADE; 16jOGO AVAHÇAN&O COM O BESTO: 1060 PASÃ 
FIXAÇlO BI BWISâO COM RESTO. I5T8B0 DIVERTIDO DA «VXSÃO. TABULES® BE 
PLÁSTICO RÍGIDO, CONJUNTO BE FICHAS I  BABO. QWHBABE: 08; P 60 DA 
TARTARUGA: TâBIÍLEIKG BE PLÁSTICO RÍGfDQ COM O SESEHHO 08 DMA TJUMBIGá 
ONDE O CASCO ESTÁ mVBMDO E NUMERADO SE t A12, BOB CONJUNTOS BB BCHAS E 
BOIS BABOS. QBANTíMfflE: #8,1060 PROBBTO COM DABSíHOS k TABULEIRO SI 
PLÁSTICO DS TAMANHO APROXIMADAMENTE A4, 16ARG0LINHAS EM PLÁSTICO <8 BI 
CADA COR) E DCHS DADOS COM AS FACES WMERáBAS Dl 1 â & QUANTIDADE: 
10;J060 PtOKJTG COM BâBMHOS tt «iffiü ffi EM PLÁSTK» OB TâMASHO 
APROXIMADAMENTE A4. 16 ARGOUNHAS EM PLÁSTICO {8 OE CABA COR) E DOIS 
BABGS COM âS FACSS SUME1ABAS BI 7 AIX QUANTIDADE IftMATERlâi D0DRADO
- plástico ENCAsám m m  tm m m  m am m  [basb i») m  plástico com
ENCAIXE ONDE AS DEZENAS FIQUEM SOBRE AS CENTENAS 1 QUE AS UMIDADES SE
CGNICTEMS TAiSTO ÀS BEZSfAS QUANTO DIRETAMENTE NAS CENTENAS. EM OMA DAS 
CENTENAS SÃO IMPRESSOS OS NÚMEROS BE 1 á 100. TAMANHO I  QUANTIDADE DE 
PEÇAS: BiWBâBi 1X1X10K: 50 PEÇAS, BE3INA1X1X10 CM: 24 PIÇÃS, OENTENA1 
X 10 X 10 CM: 3 PEÇAS, OMA DELAS COM NÚMEROS IMPRESSOS SE 1 â  1 » . 
QUANTIDADE: lSrfOT MUHBÃS D l TBWU OMfUmO COMPOSTO K8t DOB 
8ILÓGÍOS S I P1ÁSTICO COM 11 CM BE ALTORÂ1 INSllM áSIl®  COM OS PONTiaOS, 
OM JOGO BM M áTaiAt GStífíCO m mW àW m  AO DOMWO PM â 1STOD« AS HOMS 
EM REPRESENTAÇÃO ANALÓGICA I  DIGITAI* « M S  BE áfWlBABES EM m jm & L  
GatoOJ PARA BTIIBO DE HORA BS 9ifCK> E BUKAÇfc, DOAS RÉGUAS DE 29 CM EM 
PLÁSTICO MALEâm OM  A O W  OMâ ESCALA DE TiW O  LINEAR PARA
ESTUDO BE TEMPO B1C0MIBO E UM BBPLâT SaH JíâNTl 1 BM CALESBáWO COM
O MA, DIA DA SMANá, MÊS E ESTAÇÃO ANO. O KBUtkaô POSSUI PONTEIROS QBE SE 
MÔVEM OJIWETAieNTE POR MEIO BE IN S W M S  DE MâMlIRâ QBE O PONTEIRO 
DAS HORAS SI DESLOCA EM 1 «ORA QUANDO G PONTEKtO MS MINUTOS FAZ UMA 
VOLTA COMPLETA. QUANTTOAD& fll# «S â lQ » - M fc C»l«ííl}IT0 COM HEXÁSONOS 
(LADO 6 CM], TRARÉ30SISÓSCEUS [X2 X 6 <3% L0SAN60S EM DOE TAMANHOS (10 
X6CME115X3 CM), OM COM BM PAR BE .taSl&OS DE60GKAU5E OUTRO ÜKMgO 
COM UM PAR BE ISSILOS E® 30 GRAUS, TRíAKOMÍS IQtHLáTHíOS (L M » ê O I) E 
QVáBMMS llã m  6 CM), TESffiO SEMPRE, IM  CABA HGOSA, !3M LADO B i MEDIDA 
COMUM. CSMFKaOSM» EM IVA 4MM. TOTAL B i 53 VBÇ/& QUAMIMBi: « ;  
COBiHCANOO Fl^nUS COM ARGOLAS: PAINEL MEDINDO áPMOXBttDAMEiff! 32 I  
24 CM COM fZHCMXBS M M  ASSOâS I  8ICHI1 PARA COWCM HOlâS COM 
ATIVIDADES B B M »  BE HCURAS Má PARTE KHffiffiS. K E »T I W 3 â CÓPIA DA 
FIGURA COM AS AR05LAS. QBAUTIBâDE:«  SÒWQS SEOSÉTMCffi PLáSIHCâWS: 
CÍ»ÍJUNT0 CONTENDO 20 SÔUBOS SIOMlTHCÍB PLANIHCADOS EM PA I®  CARTÃO 
COLORIDOS PAM MONTAGEM DAS SUPERFÍCIES DOS PRiNOPAiS SÔUDOS 
GEOMÉTRICOS ESPAQAG: PRISMAS, PIRÁMIDE& CONE QLiNDRO, DOBICÃEBRO, 
ICOSAHl»a ETC. BJMiNSfiSS: TAMANHO ámSHMJá» DO MATERIAL MOHTADO: 
TETRAEDRO RHIlILáa HAMEPICMW PABÕ 85 CM), 0180 (LAOO S^ CM), OCTAlBgO 
(L M » 4^CM), BODICA8BRO {LADO 3CM), ICOSA1DRÔ (LADO 4^ CM), HEMIBIIO 
(9X7 CM), FSiSUA BASE HRWN6ÍM1 Ci3 X 9 « } » P 8 B « BáSI PENTAGONAL 0,2 X 
6JS CM), PAMLELErt»H» RETO COM BASE REGULAR &S LADO X 4,3 X 8,7 CM), 
PRISMA EETO COM IASE HWGtaâE {53 IMM X 4,1 X 8,7 CM), PRISMÂ RETO COM
base rm m sm m  f5s labo % 4,1 ladox42 lasqxio,7de altura cmi, fmMmm
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BASE TEIáMCBLSM {&5 I  13JS CKQ, B tílÉ M  mSS' fg M W S U m W ^ T ^ I, 
PIRÂMIDE m  M5E P®ÍTâG0ML (943 X10J2 CM}, P ffilM ffii BE BASE HBKGOISAL 

: (94X 10 CM), R8ÍMIDS DE BASE lETâWGOLAR(BASI$6X4,5 X9,5 « 3 ,  CUNDRO 
REGULAR (6*5 X 11,4 CMJ, PSlSMâ OBLKJUO BASE QUADRADA {6 X S,í O%  

: PâMLBySPÍPII» OBLBjt® BASE QOáffláM (*5  X 8J5 CM), HHSKA C0M SâSE 
TRAPIZOIBâi fBASE MAIOR 10,5 X BASE MÉNS& 5 X 4,7 E ALTBSA 8,5 CM) 
QUANTIDADE: 98} T â M «W  QUADRADO: Qf®81A-€ASiÇA. CHINÊS FORMADO POR 
OM QUADRADO BITáMANHO 10 X 10 CM (SIM CONTAR A BASB) CGWBCaOSAJ® SM 
E¥â 4 MM OWiOO» EM SEU PEÇAS QUE SE CSKHKMt PARA FORMAR VÁRIOS TÍPOS
Oi HSIIMS, FIGURAS SIMÉTRICAS ETC. QlftMU&âM: 15; GAME C á »  FRAÇÕES; 58 
CARTAS MEDINDO 9,9 f f l  X ? «  QUANTIDADE: 10; MMmÔ DE KSBMS 
GEOMÉTRICAS: 28 PEÇAS iM  POUPRGPHJENO COM QUAIS» LATERAIS CONVEXAS, 
SUPESffai PLASA EM BUUX0 RHJVO E BASE COM CAVHMDE» M ABM «SlO  DE 10 
CM DE COWMMirrO X 5 CM HE LAKCURâ *  2 CM HE AiTSM, PA1HDE DE 2 MM. 
CAUTELA COM ILUSTRAÇÕES 00 UMA BM 4 COSES, PKODUZIDQ EM PAPEL COUCHE 
AUTOADESWO COM ®KFE ESPECIAL PARA AFOGAR NA S8PEWÍQE D l CABA PEÇA. 
QUANITOADE: O8;D0WMÓ DE miTMMàÇ&õi M  PEÇAS iM  POUPROMUBO COM 
QUATRO LATERAIS CONVEXAS, SOPEÍSfCB M J*A BM MUG «J T O  E SáSE COM 
CAVIDADE, MA DIMWSáO DE 10 CM DE COMPHWTO X 5 CM D i LARGURA X 2 CM DE 
ALTURA, PAREDE DE 2 MM. CAKTHA COM MSfMÇÔES DO TEMA EM 4 CORES, 
PRODUZIDO m  PAPEL COBCHE ABTOABESfO COM CORTE ESPEQát PARA ÁFUCAR 
m. SUPERFÍCIE DE CADA PEÇA. QUANTIDADE: 88; BINGO DAS FRAÇÕES: 6 PLACAS 
MEDINDO 15 CM X 25 CM, 1 DADO I  48 CARTÕES MEDINDO 5 X 5 »  CABA. 
QUANTIDADE: 10;
CÃRÍMSQ QBE IHKâS SÃO? CARIMBO BE 8,5 CM COSMCaOKADO SM MADBRA, 1 
DADO COM 12 FACE DE 1 AO 12, i  MSO COM 12 FACES DE 05 A 55. QUANTIDADE: 08; 
BARRINHAS m  EVA COM 1MAÜTABQ O i 10 CORBS 1 C0MPSIMSMT8S DIFERENTES. 
QUANTIDADE: 01; FICHAS SOBJWOSTAS PARA R IW U 0 O  - MASTâBA: C0MJWT0 
COM 40 FICHAS EM MATERIAL IMAilTÃBO QÜE SE SOBREPÕEM PARA EHTOtâ DOS 
NÚMEROS, COM NUMERAIS DE M , 10-90, 100-900 S 1000-9000. RETiSCtítOS 
âPRQXIMMMMEMS (12 X 4 O ft {9,4 OQ, (6 X 4 OQ, @ X 4 CM). QÜAMTJ3MDI: §1; 
FRAÇÕES CaROILâliS -  ÍMáSTABâ: MANUAL PEBASÔSM» COM 10 CflOM B DE 15 
cm de m M m m , m  10 m m s b h m b u s , bwm dos m  setores em a n a m
COMO: MIÍOS» TERÇOS, QfflSTOS, QWNTOS, SBXm, OITAVOS» SOMOS, DÉCIMOS E 
DOZE A¥OS, E BM IN1HRG, PEITOS EM 8 »  COM IMANTADO. TOTAL DE 60 PEÇAS. 
QUA8TÍBABE: 01; MA3SRUJ. D01SKADQ -  UtófFFâBA.- MATERIAL WJORâOG EM E¥A 
DE 6 MM COM IMANTADO COM P ip S  WSCâBâ& MO TAMANHOS E QUANTIDADES DE 
PEÇAS: IIWMDE1X1X1CM: 100 PEÇAS, 0E2SKAIX 1X10 CM: 25 PEÇAS, CISTEMA i  
X 10 X 10 CM: 5 PEÇAS. QBASTOADS: 01; MOSAICO -  IMAKTâDO: CONpWTO COM 
HEXáfiOHQS 0ADO & CM), TRAPÉZIOS B Ô S «I8  (12 X 6 CM|, « B « « Í S  m  DOIS 
TAMANHOS (10 X fi «  8 í l^  X 3 CM), OM COM UKPAKDE1M ÍM 5 BE «  GRAUS E 
00T80 LOSANGO COM UM PAR Q i MmMM BE 30 ORABS, TWÂKGUUK 
EQUaáTWSS (LADO 6€M) I  QWORâM» Ç . » 6 M iT W I »  SEMI®; IM  CADA 
FIGURA. UM LABO D8 MEDIDA C«K W . C€M «CaaíASO  EM KVA 4MM 0IAMTADOS. 
TOTAL m  53 PEÇAS. QUANTIDAM: 01; GAME OH® FSAÇÔBS:»  CASTAS M H »  20 
CM X  29 CM. QUAHraJAI*: Ol̂ UADRO MâCSÉTlCOí QUADRO BRANCO STAMBâRB 
MOIDORA AUaífeílO 00 PVC TAMAKHO 40 X m  CM. MATEW& QW PERMITE â 
FIXAÇÃO BE MATERIAL MâSSÉnCO I  ACEOT ISJíITA COM CAMITAS BE QUADRO 
BRANCO. QBâMTlBâBE; 01; QUâBM M W teO J: QUADSO liá íK O  TMIAKHO 
APROXtM AM W ini 60 X M  CM COM 100 QUâOlyffiaíHOS DISPOSTOS EM ilffitáS  I  
COLUNAS CXM DEZ ELEMENTOS CABA, N »I»A B A S  IM  OSDEM C B S » m  
QUAHnEWE: 01; SÕUSOS SEOMÍTSIC0S EM MÁSTiCSk COlfüWW OMOENDO 11
dos principais M udos m oM Ém as cm m m a m m  m  p iisn cc » em 4 coses
DiFERESmS. m iMIBE SA® TRIANGULAR M.WRÃ 6 CM E ARESTA 8 CM, PWiMfDi 
BASE RETANGULAR AiTKSâ 8 €M U U  4 CM E LAIX5 6 « ,  PIRlMfflB BASE 
QUADRADA ALTORâ 8 CM E LADO 6 CM, mâMBBg BáS HIXAGOMAL AiTOM 8 Q KI 
LADO DO «XáGONO 3 CM, CONE ALTURA 8 «  i  MlMEmO 6 CM, P W «â  DE MSS. 
Tt5AI«G«LâR ALTOSA 8 CM E LADO 6 CM, W »  BE BASE SlTASSULâR ALfíSâ 8 
€M LADO4 CMELABO 6 CüPRBMâDESMlIffiXâG6»LALUÍRA8 CMI L S I» I »  
HEXÁGONO 3 CM, CUBO B I ARESTA 6 O*, ISKEâ BIÂMET80 6 CM E CHJND80 
ALTOM 8 CM E DIÂMETRO S CM. MANUAL BE BOTIBÇÕES. QUAMHBADE: 01; 
TAMGRAM QUADRAI» - IMAUTADQ; i P S á  CAS^A CHStfS W W ffiO  POE BM 
QUA58ABG DE TAMAWO 20 X 20 CM JSW COSTAt A BASE) CQWKXMMBG iM 
EVA 10 M M  mm IMANTADG jQIWBIBO IM  SE1B PEÇAS QlfE SE C O M B ISM  PARA 
FORMAR VÁRIOS TÍPOS DE «G U IAS, FIGURAS GEOMÉTRICAS ESC. QUANTIDADE: 01; 
APOSTILA CO M PU Tá «  M IT O K U flS Iâ  D I A PU C áÇfe OOS MÃTSKSÂIS. 
QOASTIDADE: O1;0VD DE CAPAGfOÇSO COM W K 3 B O M S M  DE AHJCAÇto DOS 
MATERIAIS; QUANTIDADE: SljM Ó M ILO  UE M EBI8DO  173 «  DE
ALTURA X  «5 CM DE LARGURA X  39 CM DE PlttFBNDIDABE, COHEKX3WADO SM

T«I«íb «» *  SS MSI MfMSSl I wmwozã® m.mmisr
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ITEM UNID.
ACETINABO EM PLÁSTICS r e W M »  COM 4 D1V.-JKMS i  3 PRATEL&BRAS
HORIZONTAIS AJUSTÁVEIS COM CAPAQBâBE MítA 28 íffi CABA HKr&EKA I  
HsQiABtíRá. QtíâlffflMBI; MjTORMàÇtO COM OS PROFESSORES E COOÍffilMMXlRIS 
DE m  M&HM8 4H B i FORMA FSBSBNOAit áFBSIfrttM X} TODOS OS PRODUTOS,
oficinas s  m rasâçio d os frobb tos m  psám â escolar c m  sogis?õis de

QUANT

KIT LABQIMTéRIQBEMATEMATOA U COMITOSTO SE;
area oo  cfRoius -  w m  efeom » b i 20 cm bi h ím bh o, m m m x m m  m  EVA
BM DUAS CORES. DW IM 3G EM DOE SEMI CÍRCULOS COM VÁRIOS STORES
ciR a& â»B S  qu e sb m o m m  m m m m ,  È m m m m s á m m E , m  re tIm c b is ,
QUANTIDADE; 08; ÁREA DOS imfSWOS -  BfA; CONJUNTO COM 14 PiÇáS {UM 
RETlSSUlS 1 DIVERSOS TRIÂNGULOS COL0WB0S COM LABO MENOR 4 CM} PARA 
0STE1MIM® 1 CHEGAS. A FÓRMULA MS ÁRIAS IS  WãMàmtíOJMm, TRIÂNGULOS 
(ÍSÓSCEtESi 8ETÍIÍ60KÍ «  ESCALENO). 1SAPÉ2BS pÔSÊ&lS, lE T lS S O M  E 
ESCALENO) E L0SMSO5 C «fflíX J O M i» B I EWL tttWHBÃBE: 08; DOMMÔ DE 
EQUAÇÕES; 28 PEÇAS EM TO íiM W JHO COM QUATRO LATERAIS CBÍfVSXAS» 
SUPERFÍCIE PLANA EM SAStO RELEVO E BASE COM CíWBÉHS, HA DMEKSiO B i 10 
CM DE COMPRIMENTO X 5 CM 06 lâROTRá X 2 CM DE AOTRA» PAREDE B i 2 WE. 
CARTELA COM lUOTláÇÕES I »  TEMâ SM 4 CBSIS» «KJBÍlZfBO EM PAPEL COBCHE 
âüTOABiSWO COM COETI ISPEOAL PARA AFUCAR SA SWfflMCÍE M  CAGA FEÇA.
qm w m ãm : m  fig ia s  2 com e -  a u j »  m atooal «b a s ô b co  com m  fichas
EM EVA, SEM I» UM L M »  A20L E O OUTRO VERMELHO, QOAUTieâBI: 1§; 6E0 PMBO 
CIRCULAR *  FRAÇÕES ORCOLARES; aN F K Q O W fflO  W  MÍSTICO 24,5 X 243 CM, 
SEIffiO 01 OM LADO IS tt  MALHA COM UM tfiW íLQ  SM fRAUZâDO FORMADO í*0E 24 
PINOS (DretDÍDO A  CABA 15), BM P S »  C W W U , E QMTRO PINOS FORMANDO UM 
QUADRADO G R O ÍlISC iam  NO QlffWS LABO UMA MALHA TM ANSBLâl. MAS 
LATERAIS APRESBITâ MáRCAÇâO DE ín & M M  1 FRAÇÕES 90  t ím íL O  PARA QUE 
POSSA ENCABCAR AS FRAÇÕES GRCULARfiS. CWTÉW CONJtIMTO BE ELÁSTICOS 
COLORIDOS E Á88AS iW A  A M M Mà  JSW ÊTRím , ACOMPAMM AS FRAÇÕES 
CIRC0LAKS5 K »  MESMO TA M M Iffl B â iiS â  CENTRAL (11  CM}» tfROJLGS FORMADOS
poa um nrtuRO» meios» tisços; qhakh^. ssjwos, a im w s » m onos e w j®  â vq s .
QUANTIDADE: «íiO FM M O  QBADSáBÕ 4 TWANQ3LAR + ÍRSA& C0»ECa8M âl» 
EM PLÂSTiCS 243 X 24»S CM, tífilBO. C»W®IBS BE UM LADO UMA MALHA 
QUADRADA COM 121 P9 WK E DO OffiESO U m  UMA MALHA 1W A8G01AR. CQKTÉM 
CONJUNTO DE ELáSTIOK OQUMIDOS E PBÇtS EK EVA PARA ¥EI®f OÇÍG BE ÁREAS 
DA FIGURA FORMADA TANTO DO LâOQ $ 0AD»A80 QHâUTO BQ LâBÕ TRIANGULAR. 
NO OUTRO LABO HMEA MALHA HQáMSlILâR. CÔWTÊm ®M|m m  I »  SjSTICOS 
COUJRIBOS E ÁREM PASâ á  Mâfflâ ̂ M Ê ÍS iC A . QUANTIBASH: 15; JOGANDO © u  a 
ÁLGEBRA; {OCO CDM TâB IM lS  E 4 HASQffiOS W  ifA  COUTEM!» NAS EACES 
EXPRESSÕES ALGÉBRICAS E PEÇAS SM 2 COMS.- UM iABO « B i  i  DO OUTRO 
WKMILHO; «PASUBAHE; 10; JOGANDO COM AS 4 OJHERâÇÔiS: TABULEIRO EM 
PLÁSTICO MSfflO, UM COSfSMTQ B I FICHAS E 3 QASOS. QUâSTffiÃDI: « ;  1060 
AVANÇAM» COM 0 WSsKk JOGO PARA HXáÇfe M  WWBàO COM RESTO. ESTODO 
BffESHBO BA WmAü, TABOLHRO I »  HáSItCO MSffiO, CBipHfTO BE HCHâS E 
BâBO. QUâNTIMDS: #8; JOGO P1OMJT0 CÓM BáBDfflOS: TáBIMKO EM mámCO 
BB TAMANHO A!%}X1MADAMENTE A4, 24 ARSOWÍISK EM PLÁSnCO { Í 2 BE CADA 
COR) E DOS DADOS COM FACES MíMHttMS BE 1 A 12. QUÁNTUABE: »;H T  
ÁLGEBtá -  EVA: QUADRADOS E MEtteGULOS BE VÁRiAS CORK BM EVA 4 MM QUE SE 
COMBINAM» PEÇAS I »  BMasSÕES 8 X 8 CM» 6 X 6 CM» 3 X 3 SÜ» 8 X 6 CM» 8 M 3 CM.E 6 X 
3 CM. QUANTIDADE: flgjIOT CEOMEtRIâ 6HM31CK- «TT COM 78 PEÇAS iM  PLÁSTICO 
INJETÁVEL SENB0 ALGUMAS ISTâS fíW » PAUTO BE S»R¥8fS3. EM TWfc TAMANfiKK» 
CONTENDO TRÊ& Q llâTI» OU ClíiCO F W S  W: CADA iPiÇAE PEÇAS OmnASSS ( 1/4 
DE CIRCUMERiNOâl» TAM1ÉM fflM  BOIS» TRÊS OU QtMTRO PUROS, ENCAIXÁVE1S I  
EM TAMANHOS IH F iR M m  P N ffO tM E  0 MÉMffiO BE HIR<K|» PARA KJiMM. O
c m m m o  o s  fig u ra s  g eom étrica s  h jjm s  e s m m m  «op im bab is. bs um
LADO O R IO  E 00 « IS O  LADO UM PENO PA8â BHCâlXI IM  OUTRA PEÇA. 
TAMANHOS DAS PEÇAS ENTRE 1X5 M  0  FUROS) A 1X 11 €M fS FSR05}. TOTAL DE 
78 PEÇAS EM DIVERSAS COSE. QpU(ANT!BABE: fflft H T  MATEMÁTICA FWASCSRâ; HT 
COMKKT0 106 MÇ&S, POR OM COKgMNTO SE CÉDULAS (PÍI0S3RO SSI VAUJR)» 19 
FICHAS W  EVA REH^SWâUBO M  MOEDAS CORRENTES» 12 FICHAS DE PE0BOTGS» 
8 FICHAS BE ATffiíBADIS BE TROCO, S HCHAS DE COMPARAÇÕES 0 E CABA T M k  
MAIOR I  MENOR, IGOAi, MAIS, mHOS, VBZ8SIBB5BH». ACOMPAWIA R01SI8S DE 
F08SISIUBADS8 BE !H im v@ l0ES I  ® H H »S  i  U V SR St» fOGOS DIFERENTES A 
PMTIR DOS CARTS® Qlffi COMPÕEM 0 ST. QOASflBáBEi 00; HT ÁREAS I  ¥0HJMIS: 
H T  S M rfS i 30 0 »Ifi80S  D8 ARESTA Z 5 £ M m  MADEIRA PARA COSSTRUÇÁO DE 
POUBMOS 1 P « A  CÁLCWUJS D i VOUMES, EOUPIÍTO W  40 QEMDBáDOS BO 
MESMO TAMANHO QA Fâtt B0 O B O 118 UlIlíSOW S Ctlâ Ál®â É A MSTAOE DA 
Á&Eâ BO QBâBRáBO, PARâ REALIZAR CfeCHfi S i àHOSA B PERÍMETRO BE VáBIAS 
PIGURAS GE8MÉT81CAS PLAMA& QUABUBmS: Sft MOSAiCCS -  EVA; CONIUNTO COM
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{LADO 6 a %  TRAPÉZIOS fSÔSCEÍIS [12 X 6CM), WSANGOS EM DOS 
TAMANHOS' f 10 X 6 «  E £1,5 X 3 « | »  W  COM IM  PAR BE ÂNGULOS SE 60 SKâllS E 
OOTRO LOSANGO COM BM PAR BE ÂNGULOS B i 38 SRâBS, TRÍÂNGÍILGS
EQUIIÁTESOS (LADO 6 « J I  QUADRADOS (LAJJ0 «  M ), TEfHW SEMPRE, EM CADA
Fim m , m  lado m  « m m  gomüm. c o s ík c e o m i» em em  4 mm. to ta l de 53
PEÇAS. QOANflMBE: 08; P0LJMWÓ5 OOM MfflOHA -  EYfc COÍflWNTO I *  39 PEÇAS 
COM MOMÔMOS» DOMINÓS, TRINÕMK& ItTIWNOMOS, PINTANONSOS M IW 4 M M
e sma p w ®  sm mâsrm cm qwmmms m 2 cm w um, ombe os
POUMBtóS SÃO E8CMXAIXB. QHAMUDâHg: 08jSÓUDOS GEOMÉTRICOS
PUKfflCâDQS: CONpiKTO CONTENOO 20 SftUMS SIOMÉHHCOS PLAMWCâME HM 
PAPEL CARTÃO COLORIDOS PáBA MONTAM DAS SOP^MOS DOS PRINCIPAIS
sóudos geométricos espaciais m m us,  m l * m  co m  au w iso,
BOBECAEDRG, ICOSAIDRO, MC. BIMSUSOfS: TAMANHO AP10HMAB01X5 MAT1HA1 
MONTADO; TETRAED80 SEGfflJ* P U » H £ »  {M M  8,5 OQ, CHBO (LADO 5,5 CM), 
OCTAED80 fUBO 4,5 CM), OOBiCâiDM (UWE® 3 CM}, ICOSáHílO 0 J J » 4>5 CM), 
HEXAED80 ( 9 X 7  OQ, PRISMA BâSE imMGÍ&AR (43 X § CM), PRISMA BâSE 
PENTAGONAL R 2  X 45 « ) ,  PARát&EPfrtBG RETO COM iàSB REGULAR (é j  LADO 
4,3 X 8,7 CM), PRISMA RETO COM BASE IM A M iâ t  (5*5 LADO X 4,1 X 8,7 CM). PRISMA 
RETO COM BÂSE TMáNGOLAR (5,5 LáOO 1 4 1 1M 0 42 LABO 10,7 DI ÂtTWtâ CM], 
PIRÂMIDE BASE TíttáM EáR |&S X 13,5 CM), P ffilW W  BASE ÇUADRABâ |9S X 10 
CM), PBtílMHK DE BASE PENTAGONAL (94,3 X 1Q2 CM), FítiMIBE DI MSE 
HEXAGONAi {94 X 10 CM), P1SÂM&DE BE BASE SlTAIiaaáS. (RASE&é X4.5 X 9,5 0*3, 
ClliMDRO REGULAR (4 5 X 11,4 CM), MiSMA OBUQUO RASE (JBABESBâ (6 X 5,1 CM), 
PARALSJSPfrSSO OiUQUO BASE QUADRADA (<£ X 8,5 CM), PRISMA COM M&5B 
TRAPEZOIBAL PASH MAIOR 105 X BASE MENOR 5 X 4,7 E AÍ.TPRA «15 CM) . 
QUANTIDADE: 0$ SÕLfflOS GEOMÉTRICOS EM PÜLSTíeO: CONJUNTO C0N1WD0 l í  
DOS P81M M S SÔUBOS GSOMÊmiCGS CSUflCCIOIIáOO iM ; PLÁSTICOS m  4  CORES 
DIFERENTES. ÜRâMSE BAffi TMáMCÜÍáR ALTURA 6CMB ARESTA 8 0 4  BláM iBI 
BASE SETAMGfflâS ALTOiâ 8 CM LABO 4 CM E LADO 6 CM, PJSâlfflBi BASE 
QUADRADA AlTORA 8 CM E LABO 6 CH&, FBÜÜWW BASB BEXAOTâL ALTOià 8 CM E 
LADO DO HEXÁGONO 3 CM, CONE ALTOÜA 8 M  E fllffim O  í  CM, PRISMA BE BASE 
T1 «A S C «R  âtTU&â 8 CM E LálMÍ 6 CM, PRISMA W, MSS KBTASGtMR AtRSSA 8 
CM h&m 4 CM E LADO 6 CM, PWMâ BE I S  HKASOfIAl, ALTSRA 8 O i I  L â l» DO 
HEXáGONG 3 OC C »0  BB ARESTA 6 £M, K O Tá DE DIÂMETRO 6 (M S  CILWBRO 
ALTOM 8 CM B BIÂMETRO 6 CM. MáJWMi, BE WSTRtl0ES. QUâSTIDADE: «3; TORRE 
DE HANÓfc QOEBSA CABEÇA COM BAS 36 X 12 <X  EM MáDEJRâ E ARSOiâS EM 6 
TAMAHHOS BIFUÍIM11S. QUANTIDADE: «GAME CáRO FRAÇÕES; 58 CARTAS 
MEDiKDG 9.9 CM X 7 CM. OBASTÍOM» 15; MHLHHJCA AÇÂO GAME CâlD: 108
cartas m m m m  % 9m x y  m .  sumbuabe: m - , game a s e  fraçõbs; 58 cartas 
m n m n m  %9 m  x ? m .  quwtidam: » j m m ê  m  «goras sBOMinicâs
PMNIHCffláS: m  PEÇAS IM  R M M P11S 0  OEW QIMTSO LâimMS CONWXAS, 
SOPBRFÍaE PLAMá m  BAIXO R H J W I M m  CM  GWIOâDi, HA DÍMWSiO SE W 
CM BE COMFRfMBWG X 5 €M DE LáRfflilá X 2 CM BE ALTURA, PAREDE S I 2 MM. 
CARTELA COM niSUt&pSÉS DO TEMA IM 4  COÍS& PSOMOT» EM PAPEL COJCHI 
AÍITOADISÍTO CM  CORTE ESFSOAL PâRâ ÜWCMR NA SOfSEÍCffi BE CABA PEÇA. 
QUANTIDAKB: 38; GAMB CA8D * tíM E O S MENTAIS 58 CARTAS MEDBH» 9,8 CM X ? 
CM. SÂO 540 JDfPSESÕES NBKÍ8ICK E 5 GRâBS BE C0MPETI1WIDABE. 
QOâSTimBE: MWOLTIPUCA AÇlO PRW®SSCM*: 106 CARTAS EM PAPEL S0PREM0 
MEDINDO 20 X 29 O * CADA. QUAHTTDABE: 81,* SAME CARD -  FRAÇ&E5 PSOKESSOK: 58 
CARTAS MHJIIfiXJ 9,9 CM X 7 CM, (PANTIBAlffi: 01; ÁREA DO C&CIEO - OiA«TADO: 
CÍRCULO DE 25 €M B I DlâMÉimO, CONFECCIONADO iM  KVA E MATERIAL MANTAS» 
EM DUAS COSES, BMBIBO BM DOS SEMI tímSSJBS COM VÂRJQS SETESRES
ciR o iiá iiS  q m  se emcadcam m m m o o , s m o m m im m m , m  w m M m m , 
qm m m m si oi; área dos miJgonos - iM áw a» conjhsto com u  « p s  ciim
RETÃNGUU) I  KVERSOS T8I&Í6DU® m im m m  WM LADO ME»101 4 CM) PARA 
DETERMIMâR E CHEGAR A PORMÍEâ I »  ÍR IA S I* PARALitóGRAM®, TMÂfKUJlOS
psôscas, BErSmm e eswjwq% imtóaas itósaass, raTlscas e
ESCALENO) I  LOSANGOS. QBAHTÍBáBE: 01; CÉUEWÍRIO DE FROmEOMBS DOS
sóiídos m m ± m c m  conjoüto oe cartões eh  form ato &b calendArio
CCWTiSBO 5 BSWtBÍTES P8í»»SliBâl*S D0S SÓUDOS GSWÉnaCOS i  SUAS 
I0ESTIHCAÇÕ1S TAIS OOMO: WM® I  WSEKHO DO fflLIKÍ, PlANMCAÇáO, 
NÜMEROS BE ÂRISTAS, KÚMER0 BE VÈm O S  E NÔMEROS BB FACES. QIlâSTIDÂDE: 
01; FÍCHâS:2 CORES -  MAKTADA: S iâlS IâL PHMSÔ6K® COM « t  FICHAS SM EVA 
COM IMáMTÃBO» ® IB 0  30 HCHAS A3ÍK E 3# HCHAS !fERM8UíâS. QUASlíDâDS: 01; 
QtlÂDIKS MAGNÉ7IC0: QOADRO IRAS® STASBARD MOLBORá AUIMÍSIÕ 00 F¥€ 
TâMáNHO «  X m  O t M â^K ât PHMIW A HXâÇita Màmmàí 
MAGNÉTICO E ACEITE ESCRITA COM CANETAS DE <PABRO BRANCO, (pANTJBADE: 01;
prações m m u m s  -  iMâirrâBá: m u R itt, pew êôgíco com 10 dRCOLOS bb is
CM DE DIÂMETRO, EM 10 CORES BffHSM im  DFWBEPOS EM SmmES CROTARES,

UMD 5UANT.
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CÕMOiMiim fEKÇOS, QUISTOS* <pWÍ05j, sextos, oitatos, N0WS, :
oa zi AVOS, E BM BÍIB08X FEROS EM Wk COM IMANTADO. TOTAL SE m PEÇAS.
QUANTIDADE: 01; «T iiffiB R â  - «MNTADOt p M M S  E RSTâSSOUS DE VáíHftS 
COEES m  I f â  4 MM Q«  SE CQMHWÜC PEÇAS O i MMEWÔBS 8X8CM,6X6CM,3X 
3 CM, 8 X 6 (X , 8 X 3 CM B 6 X 3  O t QUáNUBâM: t i ;  HT K3UNÕKE0S - IMáMTABO: 
QUâBRADOS E RETlNSOLOS BI TAMANHOS 9 X 9 CM E 4 X ♦ CM E 9 X 4 CM
m nm m oAm  m  w a m  4mm cm  mumsm, igummêm  e ij mosaico - 
íMmrwor. conjunto am  hexAgonos § jm  ê cmj» "mãPÈam bóscelbs cia x 6 
cmj, losangos m  bois tamanhos (ia  x s cm s u j  x 3 chq, iw  com um par de
toSULOS Di 60 GRAUS E OUTRO L05AW» C0*f IM  PAR B I ÁNGUU3S DE 30 C8AUS, 
7MÂNGÍms MgmÁTBmX ÇLAD0 6 CM) E ÇBâMABOS (MBO 6 G*)» TENDO 
SEM ?», BMÍâDâ HGORâ, UM LABO BE MiSffiâ COMUM. QWBECaOKâBÔ EM EVA 4 
MM M W fflK . TOTAL m  53 « p s .  QHWWOffli: Ot; M IAÇto MÉTRICAS NOS 
TRIÂNGULOS KTlSSBM S -  MAKTABO; CffifíIWG COM miHGOUOS SEFÂMSTOOS
ssMELHâwm s a a »  om s m h m  b os o tn w s © «s  m w m m % m m s  aos
TRIÂNGULOS FOiSMáDSS PELA ALTUKA W  RELÃÇlO A BASE, TAMANHO BO 
TRIANCULÜ SMMDg; 39 X 19 04 QWFECQQlíáBO EM EVA 6 MM COM IMAMTâDO.
qmwrmMMi m  sóudos geométricos m  aoséíco 11 peças com
PLáMfficâçüs bm námm conpkto  m sôubos mouÉmcm m  acrílico
TRANSPARENTE WM TAMPA PA8A âSM tlSâ. DBHIK0 DE CABA PEÇA IS tá  SOA 
PLáMIHCâÇto» QBE 6 M S f c ,  SITA 1 »  PLÁSTICO M â lM m  COLGRÍI» QBE SE 
ENCAIXA PERFEITAMENTE W  SEÜ WTEMOE. CONJUNTO DE »  PEÇAS DE ALTURA BI
aproximadamente io m , s m », cmo, m m m  m m caiA g, prisma
PENTAGONAL E BEMSOilAI» OUNBÍO, PítíM iD I THANSIMIi. HRÂMH* 01 BâSE 
QUACláBA» CONE E PIllMBES B I BASE PWTASMâL B BEXâGOMAL. QUANTIDADE: 
01; APOSTILA COMMTA COM METODOLOGIA D8 APIJCAÇlO DOS MATÉRIAS. 
QUANTIDADE: &10m Bg CAPAOTAÇâO COM MET00OWGÍA BE ÂPMCAÇÃO DOS 
MATEWAB. (PAJfllBâOE; ô l^Ô B ÍM  B I ÂM O M AG m  MEBWDO 173 CM DE 
AiTtíRÂ X fiS CM I »  LARSIRâ 139 (X M  mXPOMttMW. COWECCIOSâM EM 
ACBTWADO EM PliSnCO KSUPMPIIJWO COM 4 BWISÔRMS I  3 PRâmBIiàS 
H0RE0WTAJS APISTáVEIS COM CáPAOMSI PA8A 20 WÉ CáBâ W W B M  E 
FEtmBWA. QUAMIDADE: OlFOKMâÇiO C M  OS M M SS0KS i  
BE MO MÍNIMO 4H DE FORMA FRiSEIdâl* «ffi^MTAHDO TMXW OS PR0D0T0S, 
OFICINAS I  imSAÇÃO DOS PROWHW NA PRÁTICA ESCOUUR COM SUGESTÔiS DE 
ATiVIPADR _______  _____ ____________________________________ __

CBMireSTOl»
ÂBACO ABERTO 0£ PINOS PARA INTEIROS E BIOWES -  RJSWCO: FOmâDS P t» 
50 ARGOLAS IM  n im W  (10 D l CABA COR IM  S COSES}, UNA BASE EM 
PLÁSTICO 1AMAIWB â?W ® M AM »iSW  23 X 7CM ESTBiO ESTOJO. 5 HSOS IM 
FliSTICO QUE a  M H  Ã BASE TOTAi. 08 Sé PEÇAS. qBMmDÃBB: 
08,-BABMMHAS COÜJWBJB fCIUSISÍâM) -  Efâ OM  PRANCHA WiSTICA: 
BARRHiHA EM EVA BE 10 Cõms I  efflUPüMEIfTQS BmmSMWS S DMA HÈâM CHA
p iisn cA  com üm p ía d m i» em w no m  tm  tioM R fflaeos, quakitbw »:
15 ;C l»S  DE 1UCAIXE pJNICEB CSBE  ̂-  COKpBIT© B i 1 »  Wm$ DE PLÁSTICO 
EM 10 COSES SÍ»TBOAS OE TAMANHO 2 CM íp i  SE CONECBW ENTRE 3, 
QÜANTTOADE: f»JOOMBfÕ M  BWÇÕBS: 28 PEÇAS SM POLU*0PB£N0 COM 
QUATRO LATEiâlS OKNVHXAS, KJPEKFÍQE HANA iM  iâIXO ffitE fO  E BAS1 COM 
CAVIDADE, NA DIMENSÃO BE 1® CM BB COMBHUMENTO X 05 CM DS iâSGIIM % 2 
CM DE ALTOR4 P A M » DE 2 MM. CâRm â CSM 2LUSTKAÇÕES DO TEMA EM 4 
CORES, PRODUZIDO EM PAPEL COBCffi A H K )â l«W  COM COO® ESFEOAL 
PâEA APOCÂS NA SW ®rt£S BE CADA REÇâ. QlíâNTlMfflE: 88#JOMS 
SOBREPOSTAS PAIA NUM m á0ã  2EM1-ALUNO: £0NP»iTO OMÍ 40 FICHAS SM 
MATERIAL PLÁSTICO QUE SE SG88B>ÔEM FAOUtfEKTB PAIA IÜTUBA DOS 
MBMEROS, COM MWHÍAÍS TB M , IÔ-9», l » - » 0  E ÍMO-Wm E BEQMAÍ8 40- 
0,9,0,01-8,89,8,001-0,009 E «UMKI1-CMXW9. Mral»6ByKâP»XWADAMESHB (12 
X 4 CM), p,4 CM), í& X 4 O ft (3 X 4 «5 -  QQAKTEDABE: M^PR^ÔES ORCBLâ^ - 
EVA: MATERIAL PEDAfiÓGICO OM  10 CÒ«BliJS BE 15 CM BS DIÂMETRO, EM 18
cores eiHiwTEs, «m&üms m  M m m  ammms, amo. mm, terços,
QUARTOS, QUINTOS, SEXTOS, OTAfOS, M O *» D^MOS E DOZE AVOS, I  W  
INTEIRO. HEITOS EM EVA TOTAL BE 60 ¥EÇêS, QDIWISsiefc « ;  GBOPLANO
QUADRADO * ™ AÍIS8MR ♦ Â m m  C«iFECíXW«30 IM  HáSTICO M S  X 243
cm, rígido, ammm m m  um  w á  hulha címímba com 121 iwos e
00 OUTRO LADO tíMA MALHA TSIANGBLAB. COKH&Í C08PMT0 BI ELáSTICOS 
COIORIDOS E PEÇAS »  EVA PABA IfSílHCAÇiO DE Mmm DA BG8RÃ FORMADA 
TANTO BO LADO QHABRÂPO qWANTO 1 » LADO TRIANSISAR. »6  OUTRO i »
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: ÂSBãS PARA A MALHA ISOMÉTilGL QB»NT8MS& iôjJOSO A W iÇ à »  COM 0 
RESTO: JOGO PâM  RKAÇÍD » I  MWS*G COM «ESTO. ESTUDO DWEK1BHJ DA
dfhsãg. tabuleiro be piástsco rtat® , coM pin » be fichas i  dado.
QUAKTEDAÜE: flS; JOGO Dá TAKâRSKâ: TáRttSfflO B I PiáSTiCO RÍGIDO COM 0
DESENHO BE UMA TàiTttíW á ONDE O CASE» IS A  DIMBTOf NUMERADO DI 9 
A 12, BOIS OJifPWTSS DE HGMS i  O0IS DADOS. QDAHTBJUJE: Ô8JOSG 
PRODUTO COM BABiWWS L- TJSPUSRO EH PLSSflffl B i TAMANHO 

: APRGXÍMABAMM A4,16 áRGOLIMAS EM PíiS fKO  P  DB CABA CO»} I  B0B
OAOOS COM AS EâOK M ia â M S  BE 1A «. aiMimDâjE®: l^QSO HÍOIHTO *
COM BÂBÜHOS » ;  TASOUSRÔ EH PLÉSIICBI» TAMANHO âPROXJMâBAMHfll 
A4,16 ARGOLSNHAS EM HÍSTJCO {8 BE CâBA £»S| 1 BOIS BABOS COM AS FACES 
NUMERABAS DE 7 A 12. QUANTIDADE; BOÜBADO -  PLÁSTICO
ENCAJXÁVEt CLKX- MâTSRtâL DOUSAD0 PASE » }  EM PliSTlCO COM ENCAIXE 
ONDE AS BEZEHAS PKPfiM SOBRE AS S J W 5 1 QOI AS OWBâBSS SE 

; CONEOTM TANTO ÂS 0EISAS «JAN1B W ffitâW W ri NAS CENTENAS. EM OKá 
IDAS CEMTHfâS SÍ0 ÍMP8ISSGS 05 NÚMEROS BE 1 A 100. TAMANHO E 
QUANTIDADE B I PIÇA& UMBABI 1X1X101: 50 PEÇAS, DEZENA 1X 1X 160*
24 PEÇâS, CENTEHA 1 X 10 I  1® CM: 3 PEÇAS» DMA DEUS COM NÚMEROS 
IMPRESSOS DE 1 A IM . QBWJBâDB: 15;WT MEDIDAS DE TEMPO: CONJUNTO 
COMPOSTO F8R DOS RSÔSOS iM FtáSTICO COM 11 CM BE ALTORâ S 
IN68ENA6BI® COM OS PfflflEEÈOS, UM JOSG SM MATEBMI. GRÁFICO 
SEMELHANTE AO BOKMO PARA ESTUDAR AS H08AS EM REPKiSIMTâÇto
analógica s d is ta i* maus m  ATtWBADss m  material gráfico p a ia
ESTUDO DE HOM BE WÈ301 SÜMÇto» DOAS tÉSMS DE 29 CM BM m â m w  
MALEÁVEL COM A IMPSiSSlQ m m tâW SW Jt DE TEMPO UMSAR PASâ ESTOJO 
DE TEMPO DECORRIDO E IM  DCSPtAY S S M iU W i AI3M CALlMBáWO COM 0 
DSA, Olá BASBMâNá, MÊS I  ESTáÇÂO A »  O 8H JG » W «  TOUBIROS QUE SE 
MOVEM OBRSETAWIfíl POR M O  OE INSW ffiENS Di MANEIRA Qtfg 0
ponteiro das horas se desloca em i  H o »  qpuiDO o  m m m m  DOS
MMIITOS FAZ IIMA TOLTA COMPLETA. QBâWRtDâDi: 01;MO$AÍCOS -  EVA:
CONJUNTO COM HByteQWS {LáBO 6 CMJ» TRAPÉZIOS ISÓSCEUSS {12 X 6 CM),
L0SANSOS EM BGIS TAMANHOS {10 X 6 CM i  115 X 3 CM], OM COM 0MPARBE
ÂNGULOS BE m  GRAUS B OUTRO LOSANGO COM OM Pât BE IMGBLGS DE 36 *
GRAUS» HttSSGiaOS EQÜilÁTEROS (LADO 6 CMJ E QB&BRADOS {LABS 6 CM),
TBHBO SEMPRE, EM CABA SÍGifRA» UM LADO BE *®BJDA ÜMW L 
CONFECCIONADO IM EVA 4MM. TOTAL I »  S3 PEÇAS. QtBBHIMOB; » ,
m m n cm m  m m m  o m  argqus: painel « b im »  m m m m m m m  n
X 24 CM CÓM iM C«ffiS PAiA ARGOLAS ESNQÜK8 RARA ALOCAR HCESS € «
Mmmmm s  ommm m  mmm m pmw mmmm pmtmnm a cépm
DA HGOTA COM AS ARGOLAS. ípW BBABi: * ;  SÓUBOS GIOMfWCCK 
PLAMÜFKABOS: C0MP3STO COUTEMDO 2» SÕtSX& SSÍMÉTRICOS PLMFKABOS 
IM PAPEL aS T lO  CBUJBDOS PARA MOWASEli BM SOPSSfaBS DOS
prisopais sóusm  GBm dtim os ispam m  prismas pmáxmss, co® , 
cn m om , m m m m m o, icosaedio, m t  wmmstsm  tamanho aprosm ado
BO MATERim MOUTADO; IWtSAlSRS mSOJm. MASÍISCABO fl^BO 85 « J ,
COBO 0AD0 ^5 CM), OCTAEDRO (LABO 4.SCMJ, DODECAEBRO (LABO 3CMJ,
ICOSAEDRO (LâOS 4,5 CM), HEME880 (?K7 OHQ, fUSSHA BAS£ TRM m m m  (43 
X 9 CM), P W »â  MSB PENTACOSâL {3̂ 2 X é»S 0X1 PARâlHJBPÍ?IBO R i »  O M  
BASE R1SOAR (4S LADO X43X 8,7 O ft W â  RETO COM BâSE TWâSGWA*
{5,S LABO X 4,1 X 8,7 0 %  M M  RETO WM M S i TRIANGULAR {5,5 LADO X 4,1 
LâOO X 42 :MDC 1 18,7 SB ALTOS» O ft RHlMIBS BAS8 THâNSJLâS (45 X13JS 
CM), PIRSWIS BASE Q U â»A M  05 X 10 CM), HElMlDE BE MSE PSWAG0MJB.
(943 X lO i CM), PffilMIBB B i SASE ÍÜSaSOMât {94 X 10 CM), PHáW W  DE 
BâSE RETANGULAR flASE 8J X 45 X 95 CM}, OUliBSG M031J* {65 X 11,4 CM),
PRISMA OmQUO m m  QSAaRABA (6 X 5,1 CM). PA S A ia iíteJO  OffiiQOO BAS 
QUADRADA (45 X 85 CM), PSBMâ COM BâS TRAPE20UML PÍBE MAIOR 165 X 
BASE MENOR SX4.7E âLTCRA «5  CM). QSAKBBâBg: flg; TAMSRAM QOâDtâDO:
QOEBRA-CâMÇA O ilíífe  FORMADO POR UM (pftBlâB© DI TAMANHO 10 X 10 
CM ^EM QJNTAR A BâSE) COWTOIOHBO EK WÂ 4 MM «W D I1» EM SETE 
PEÇÃS QOE SE COMBWSM PARA FORMAR VÁKJOS TIPOS D i R6WAS, HSORâS 
CEOMÊTWCAS BTC <pâMHD»E: 15; GAME CâS© ESAÇOES: 58 CAITAS 
MEDINDO 9,9 CM X ? CM. QOANtffiâBE llfc DOIBNÕ M  FIGURAS SEOMÉfISCâS:
28 PEÇAS IM POUPROPIIWO CXtM ffttTOO ÍATIRâB Q3OTHHS, SUPERFÍCIE 
PLANA «  BálXG 1ELE¥0 I  BâS COM CAVIDADE, Mâ SBIEN^O BB 10 CM DE 
COMPRIMENTO X 5 CM DE LARGURA X 2 €M M  ALTURA. M iH J l 08 2 MM.
CASULA COM SÍÍSmAÇaBS DO TEMá BM 4 C0KSS, PRO D «B » IM  PAím  
COOCHE AUTOADSW COM COSTi E S K ím  Pfflâ APUCâR NA m m M m  BE
CAPA PEÇA. QjUÍAirHBAPK: ORDOMIMÔ DE MULTIPUCAClO: 28 BBÇAS EM j_______________________

(m
S E z m T m m  tm w m fm . b b  ebucaçAo 

Rua T0oáaifcse,̂ í t e % 8» - l « t o « f c - C » i a . l í 8- a -  Cwt% Coari, Bras» 
TMrtas» ♦ SS ( B S l  S S S P W S i w m t t m m j e t t o i t í t r



SECRETARIA
B£ EOUCAÇáO
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com q u a tro  immm c o w ix is »
RELEVO I  BâSl COM CAWDABÇ, 8 *  MMBNSiO M 18 CM DE 

C0MP8IMKT0 % 5 CM BE UUtGIffiA X 2 CM BE ALT08A» PAREBi BE 2 M U 
CARTEM CÒM BâSHâÇÔS DO T W ,  M  4 OORIS, M W ISD Õ  EM PAPEL
coocm  AOTQàBBsrro ceu  c o r te  i s i « m  m m  apu car m sop e rfIc ii de
CABA Pip,.®MM1BâDI: §8; B H »  DAS JÉAÇSSS: 6 PUCAS MBMMDO15 CM X
25 CM, 1 DABO i  48 o r a t e  MSBBtDO 5 X 5 CM CASA, QUAUTÍBAISE; 10: 
CARIMBO QÜB H0RSS SÍO? CAWMBO BE ftS O I COWFEOCHMâl» iM  MA0S1A, 1 
DADO COM 12 FACES DE1A012.1 OADO COM 12 FACES JJB 05 â 55. QBANTÍBADE:
08; BáRRWSáS m  M A  CQM W lim tM  OE 1® ORES E ÍBMFMMMTOS 
DIFERENTES. QUAIHÍDABE; 01; PKMS S0SÜP0STAS PARA MWffiRAÇiG - 
IMANTACA: CONJUNTO COM 48 BOBttS SM MATERIAL WâWADO QÜE SE 
SGBREPfllM PARA LBTWâ B0S MÚMBiffiS, COM NUMERAR DI 9-% 19-90,100-
9í» e ioõM <H». re tIn go lo s  &pmmMãommm tn x 4 « 9, p,4 cmj» (6X4
CM), (3X 4  twfc ip â M m »8.' 81; PSâÇÔiS CMMÂKBS -  IMâifTABÃ; MÂTESÊM 
PEDAGÓGICO COM 10 CftCOUK B I 15 CM BE JMÍMBfRO, IM  10 C»1ES 
DIFERENTES, BIWHOOS iM  SST0SBS QECíMiES, WMO: MEÍ0S, TERÇOS, 
QUARTOS, QUINTOS, S r a  0ITAVO& NONOS, BÉOWSS S DOffi A¥0§, § 0M 
IMTHRG. FHITOS EM EVA COM 1MAKTA0O. TOTAL Bg «0  PEÇAS, QW m m m m  01; 
MATERIAL B0U8AD0 -  IMáNTAM: MATERIAL DOURADO IM EVA DE6MM COM 
IMANTAD0 CQM PECAS WMCABAS, N0 TâMâüHOS I  QUASfUBABES DE PEÇAS: 
UNBOASE 1X1X1CM: 100 PEÇAS, « K 1X1X10 0 *2 5  PEÇAS, CENTENA 1X 
10 X 10 O ft 5 raças, QiMMTIBABi: 01; W W B  -  M A N T A » C0NPWTO COM 
HEXÁGONOS (IA M  ê  CMJ, TRAPÉZIOS IS A «S IS  (121 6 CMJ, MKMSOS m  DOS
Tmm  hos cio x 6 m  1113 x 3 oq, im cm m  rm m  ãmmjos m  m  graus
E OUTRO tOSANSO 00M OM PM  08 M m m  B I 30 GRAB* TBlfefSIHXE 
IQUfiÂTERDS QUUD0 6 CM) E QUADRADOS (LABO 6 (M ), TEKDO S E ffiil, EM 
CABA FIGURA, BM LABO DE MEDIDA O W H  GQMFECaOHEU» W  SVA «  
IMAJCFAB05. 1 0 m  01 53 P8ÇAS. QOWHBAD1: «1 ; SAME CA80 HWÇASS: 58 
CARTAS W W S  20 CM X 29 CM. iUAJHlBAI*: 01;QÍIA010 MA«ÉTIC0: 
QBABRO BSâMCO STAITOARB M01DURA AUM&03 00 W t TM M W G 40 X «  O t 
MATESIáL t i »  H0RWTS A HMÇáO D i M àlC M I, MAGMÍUCO 8 HOSTE ESCISTA 
COM CAMETâS OB QUâBOS 8SAMC0. «PW THM BI: ® li QüâBRO mMÊWOk 
QUAMBD BRAMÍ» TAMANHO AFM M ABâW M TE 68 X 86 «  COM 100 
QUADRADINHOS EM UNHAS E COUWAS OJM BEZ EIWEST9S O fflA
MJMERABâS EM 0 8 0 »  CSESíSim  ^íASTIB fflg: ®1; SÓUOOS GESMTRíCOS
em nJsmy cwnpwtq mmmm «  dos w w a í s  sôuwb gíomíiwcíb 
coNrecaoNAi» m  m Jsm m  m  *  m m  m m w m  p s Im e®  m m
TKÍAM61IJR A U t iâ  6 CM E ARESTA 8 CM, mhmM BASE RETANGULAR 
ALTURA 8 04  LABO 4 CM E IA M  6 «, H t ó lM  lâ ffi QUAORMâ ALTOSA 8 CM
e lado 6 m  mttomsB u s e  m aeíW A i, a ltu m  som e lado m  hexAgoho 3
CM, CONE ALTURA 8 CM I  M âM m m  6 OK, H B »â  B Í MSB TRIAW6ÜLAR 
ALTU8A 8 m  1 LáBO 6 O *«ÍS M A  *  M SI RiTâS6lliLâR ALTURA S CM LâSÕ 4
cm e  la b o  6 cm, m a  m sm, wmmim a ltc s a  8 cm s  um m 
mxÁGOMG 3 m, mm m akesta 6 m, ssbem  qb m&mrm 6 cm e mimm
ALTURA 8 CM E atóMEWO 6 CM. MAN8A1. BE ÍPAHTUJADE 01;
TANGRAM QUADRADO -  MáWáBO: QWSRâ CAlEPi Q W fe  FOWâDO POR BM 
QUÂBRAB0 SE TAMáMO 20 X 20 CM f5W  COHTARA BâSE) m MffiCaOIM«} 
EVA 10 MM CQM MANTAS© DtVBXBO EM S8TB f^ â S  QBE SE OÍM8ISAM PAM 
FORMAR WÉM05 TIPOS M  FJGUSA& M Sm m  m 0M Ém U$ SK. {pANTHJAM: 
01; APOSTBA COMPLETA © M  MEFOBCEOC3A W  AWCAÇÍ0 WS MAUHâB. 
QüAimDABE; 01d>VB BE CAPAOTAÇto S M  «T O lX íyK IA  B i JPUCAÇiO BGS 
MATERIAIS. QlIáKHBâDE: Ol̂ MÕM&O BE AHi^KASEM , M B M »0 173 CM 86 
ALTURA X6SCM SE LARGURA X 39 CM IS  PROFUNDIDADE, (m m m m â m  B I 
A cs ttm m  m  p tfeoco  r o í i a o r n i »  com a w m im m  1 3 prateleiras
mmmmms a ib s tIw b  com ca rm u a m  para 20 caba p ra te le ira  e 
fm m m m , quanudam : «iK H W A çto  © m  m  p ro fis s o r is  e 
coordenadores m  m  mínimo «  m  rkema p rsm o m ,, a p r ís m ta s i»
TOIMS OS PRODUTOS, {MOMM ã OmJZAÇÜO DOS PRODUTOS NA PRATICA
EOTl̂ OM OTSfiSI&SW ATÍKIBiim  ____

área 00 dRoao -  eva: c& ta» w  »  « «  mtamm, cwmcamàm m
EVA EM B0AS COSES» BIWDÍD0 EM BOIS 88MI C & íM B  COM VÁRIOS ffiTORB 
QRC0LAR1S Q ®  SE ENCAIXAM F0RMJWBÜ, APROMABAMESm 8M 
RETÁNGUID. ÍPASTIMDE: m-, ÁRIA DOS WÍÍSOWS - 1¥A: COÜPMTO COM 14 
PEÇAS m ». «ETáM EO  IBWSRS05 U S & S IliS  COMMIMB- (3QM LADO MW0R 
4 CM) PARA K B M H R  g OiESAS A «IRMSLA DAS ÁRIAS BB

itw M m im  p ^ s s ,  í® e ík b lg  e b sca ls ío j, 
TRAPézios o s fla g u s , sm im m M  e  s c a le i » !  e iosaksos

H T 1%
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SSCRÉT*»» 
DE EDUCAÇÃO CRATO

JX'

niv opeancAçAu UN1D QIJA'T
CONFECCIONA»» EM BVA QBâíOTQ*®; is ; WKWÔ' ÍM BQOAÇÔiS; 28PEÇÃS ............
em p o u p ísp s® » com cp A tw  u sisM s € «? B m  s m M m  w u m  EM 
BAIXO m LÉVO E BASE ® M  CmBMM, MA- BIMEMSlO M  10 O i BE 
COMPRIMENTO X 5 CM BI LARGURA X 2 CM BB AttOSâ» PAKEDE M  2 MM.
c a r is a  mm tasm & çõss m  tem a  m  4 m m , m o n ta m  m  papei
COOCHE AlífQÃBISWO COM C0KTE ESPHMí, Pâlá APUCAR MA SSPEffÍQI m  
CADA PEÇA. QUANTIDADE: 08; HQiáS 2 COIBS-  ALUNO: MATERIAL PSMSÔSCG 
COM 48 FICHAS SM EVA, SENDO UM ÜHMJ AZUL I  0 OUTRO VERMEUiO.
QüâHTIMDI: 18; GEOBJtMO CBffiBttE *  FRAÇÕES OÍOltâSlS:
coüFEcaow Am  m  m á sn m  24,5 x 24,5 m , sendo m  m  m m  sm a m aura 
comum cM m m  m m m m A m  form ado p o r M m m  íhm m bo a  c& m . is),
UM PINO CENTRALI QUATRO PISOS FORMAM® BM QPABtABG CffiOJKSCMm
no o rn m  lado u m  mama w n u  nas u w x m  apresenta
m arcaçío be Á m w m  s » â ç f t s  so  d w m o  para que possa k u  as
FRáÇÕBS mOMAMS, CONTÉM C®fW T0 B I HÍSFK08 COLORIDOS £ ÁREâS 
PM á A MALHA tSQttÊmOL ACQMPjW »  M  FMÇÔtS QSCIMRIS 00 MBSMO
tamanho M  Assa osirraâL ( i i  ao, fMarn wmmms por um armso,
MEIOS, HRÇOS, QUARTOS, SEXTOS, OITAVOS, NONOS E DOZE AVOS. QUANTIDADE: 
e8;GH0PtâM0 QUADRADO + HSâUSB^R * M m & COMFECQOSABG EM 
PLÁSTK» 24,5 X 24,5 CM, SÍSBO. CONTENDO BI BM LADO IIMâ MátHâ 
QUABSáBá COM 121 PWOS E 00 OOTRQ LáDO IMÃ MALHA TRIâSSIMAR
CONTÉM CONJUNTO 08 ELÁSTICOS COlfflBBSS E PEÇAS EM EVA PARA *
VERIFICAÇÃO OE itRiâS DA HGOKA FORMADA TANTO DO LAB0 QUADRADO
Q urnm  m  lado triangu lar. m  m m m  m m  uma malha triangular.
CONTÉM CONJUNTO DE iLáS*BC05 COÜfflBWB I  áBEâS P * á  *  MOMA. 
íSGMÉTtiCA. QtHKTIBát® 15; f06AMDO COM A AU3E8JIA: JOGO COM TABULEIRO 
E 4 BAWNHOS BM EVA CONTENDO NAS FAffiS BffRiSSSB ALCÉBÜCSS E PEÇAS 
EM 2 C01S& BM LADO AZUL E DO OUTRO W S » .  QÜAWTDABE; 10; fOGANBO 
COM ÃS 4 OPERáÇÔlS: TâSSUIlO SM HÁ5IKS0 Í86H», !IM CMíJUKTO BE 
FICHAS £ 3 BâBOS. QUAWHM0S; J06O â V * p » 0  WM  0 MSKfc JGCÔ
páM fixa íA o m. vms&o com a s m  es to jo  m m rtíbo ba oíwsIo.
TáBüttaO SS Wisnco iis i» , COMpsro DE HOíAS E OADO. QBfflUBâK: 
os; jogo n »H »rro cgm babimosi tm m m m  em hístjco m  tâmahho 
âPROHMáBâiiiirri At, 24 ãmmmm m  mJímeo (12 m o m  corj e sos
DADOS o m  FACES NW St/SlttS 081A 12. QOâMUDâBS: MfclOT Á lfiiH íâ  -  W t
q m m m m  s  sE iÁNanu» be wâm&s m m s  em b?a 4 mm qi® se cú m m m ,
PBPS BE MMEK^iS 8 X 8 CM» 61 i  « » 3  X 3 m  M  6 CM, 8 X 3 CM 1 6 X 3 m  
QOâMUBABI: ®JST GEOMHWA 6EMJ0K: HT C»M 78 FEÇáS BM PÜS1ÍCS

m jam m  « tas p w  p» n o  b í sqrwtsj» em três
TAMAUHO ,̂ C0NTSNBK5 TRgSt ípâimO 00 CHCO FWROS WS. CABA PEÇA E PEÇAS 
OROítARES (1/4 HE ORQBÍFESiKClâ), TAMSÉ6I COM M m , WÊS 00 QUAMS 
FUROS*, EHCASáWB £ EM TAMâlfflOS 8 W l® m  |€CW0»M8 0 NÚMHS) BE 
FUHOS), PARA FORMAR 0 CQMTORMO BI H 6 W « GBOMtnOCAS PUMÃS E 
8ST0BAR PEOMHÍâDiS, DI UM LAOO 0 E BO 00TO0 tADO OM P ff»  PâM  
ENCAIXE EM OOTRà P^â. TAMA»BS05 DAS PEÇAS ENTKE1X 5 CM (3 PmOSI A IX
U€MpHI80S}.TOTâl,DE?ePEÇâSEMI»¥KâSCOSiS.ípJâ!ITlBABi:08; *
HT MATEMáTlCA ÍWâNCHM; STT COMPOSTO 106 PEÇAS, POt BM CONJUNTO BB
CÉBÍ&âS Í5IM8ÍI8.Q SBM VALOR}, 19 FICHAS IM EVA «B E H fT A »G  AS
MOEDAS CORRENTES» 12 fflCBM M  PJKBJBTOS, 8 HOMS DE AlTHPâBIS M
TROCO, 5 FICHAS BE a>»A R i^Õ i$  M  CABATM): MAB* E íffiKOR, 1GUAI, MMS,
MENGS, VÈZES E BIWDíI». A0 )M Pá«A  Mmmo BE POSIBIUBâBES DE 
INTERVENÇÕES E ESTUDOS E DIVEKSOS PSOS DBRBRENTBS â PARTS DOS 
CARTtteS QUE COMPÕEM 6 ST. QOfflTM Di: 08; HT IS lâS  B V 0U I«S : MT 
CONTÉM 3S CUffiNBOS B I ARESTA £5 CM EM MâISRâ PARA C0NSTWJÇ&3 DE 
POUEOKQS I  P/URA CálCULOS HS VOUIMS. OJHP«TO BE 40 CPABSABOS BO 
MESMO TMÍâlNHO BA FâCS DO Q3B0 E18 H ilA ílítW S Ciljâ Ü8EA i  â METADE 
DA ÃMA m  qiiABRABO, PAfiA IMUZáR CÁUSU3 BE ilà â  E «S iiíE T K i W.
VJÜOAS HSlIRâS ÊEOMilHCtó PLANAS. QUMTtBAm- 06; M«âlC0S -  EVA:
coN pnrro com hexAgonos iiado 6 cmj, TSâPfeatK itóa^LES 112 x «a*j.
tOSANGÍK iM  DOS TiMANHOS (10 X 6 CM E tfJS X 3 CMJ, «M  CC9Í IS4 PAR BE
Ângulos be 60 graus e oo tro  ixbango c m  um par de Ângulos be m
GRAUS, TSfcCMÜS EQiHiÁTSSOS p j »  6 0 0  E QUADRADOS CiABO 6 CM),
TEKBO m m S , IM  CáBá FIGURA. UM LADO DE MEDIDA COMUM
COHFECCKWABG EM EVA 4 MM TOTAL DE 53 PEÇâS. QUANTIDADE; ®ft 
POUMWÔS COM PtASCHA - S lfc CONJUNTO BE 39 P^AS COM MONÔMIffi,
DOMINÓS» TWÔMIS», 'refMNOMIOS, PWTâMOWOS SM E¥â 4 MM E UMA 
PRANCHA EM PLÁSTICO COM QUABRáBK BE 2 «  06 LABO, ONDE OS POLIMJNÓS
SÃO ENCABCAB®. QUASTIDAÍ®: m fiÜ m m  GEÍMÈmiCOS PLANÍFICABGS:
conjunto m sm sDQ  28 sõupos (m n Ê m co s  M A tm m m  sm p a p e l______________________
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rr'M UNID

CâKTÃQ c m m ^  S  S i i W M S  s S È S io is  SOS PBJIíâFáiS 
SÓLIDOS GEOMÉTRICOS SPáCIáK: PW5MAS, PÍR&ÜBBS, COM, CIUM8E0* 
DOBBCMBRO» KÚSmMO, ETC M M lílSIS: TAMANHO APROXIMADO DO 
MATERIAL MONTADO: T g F M Ü » REGOU» PUWIRCía» (LADO RS CM), 0180 
(LADO 5,5 CmOCTâiBRO (UfflO 4̂ 1©Q, W *É e ffiO » f J »  3 CM), ICBSáBBRÕ 
(LADO4JiOQ,B IXáEW »(9 X 7 0 Q ,PWSMA «S E lS Iâ * H L » (4 3 X 9 CM], 
PRISMA BASE FSNTAGCSMI. £3,2 I  45 O i» PARMHj0#iBO RETO COM BASE 
REGULAR C$S LâSO 43 X 8,7 CM}, PR M ARO T CO» BASE TSâMGlRâR ÇSS 
LABO X 4,1 X a? 0 0 , PRISMA RETO COM 8A5E TRWSemM (53 UDO X 4,1 1ABG
42 u s o  i%7 m  altura o f t  mrI mibs bam  TiiM sotAE  {45 x sbjs <mi
PIRÂMIDE MSS QOABRADA (95 X10 CM). mftMSHB BS BâSE PEMTASGMAL {943 
X 10,2 CM}» PtRÍMlBE B i BASE HEXASONM. (94 X 10 CM), WtóMDB BE BâSE 
RETÂSGOy® (BâSS &6 X 4,5 X 95 CM), CBJMB8Q 8E6ÜIAR (4S X 11,4 CM), 
PRISMA QBUQTO BASE QUADRAM (6X5,1 CM), PARALHM#8D0 OBLIQOO SAffi 
QUADRADA f#»S X 8,501), PRISMA COM BA® mMSHÍffiAk (BASE «MOR IftS X 
BâSE MINOR S X 4,71 « I A  S£ CM}. QUAHtlBâfflfc 08; SÓUDOS SE0MÉTÍHCG8 
em p iisttco : c o s p a r» contendo 11 dos pkhopais SÓUDOS GEOMÊHUCOS 
CONFECCIONADO EM PLÁSTICOS EM 4 CORES BJFEIWTBS. PIRÂMIDE BASE 
TR1AN6DU» ALTURA 6 CM E MESTA 8 O*. HtóMBE BASE RETANGULAR 
ALTURA 8 CM LâBO 4 CM E UUJO 6 CM, PK ÂM S BASB QÜADRàBA ALTURA 8 CM
e la d o  6 m, pammm ms, hexasoiím . a lto ra  a o *  i  um m tmàmuo 3
CM, CONE AJOTRA 8 CM I  BÜMBTR8 6 CM, fWSMâ DE BASE TRtâíHmât 
ALTURA 8 «  E L â l» 6 CM, P R Í»A  M  B M  MMWOLSR Ã iim â  8 CM L â l»  4 
CM B LABO 6 CM, ÍWSWA 01 BASE HEXASfflSAt ALTORA 8 CM 1 LADO DO 
HEXáGOMO 3 CM, C8B0 BE AEESTA 6 O t BSmm BB DIÂMETRO 6 CM E GUSfSG 
ALTURA 8CME DIÂMETRO 6 CM. MANUAL DI INSTRUÇÕES. QOAlfflBADE: 03; 
TORRE BB HáSÓI; QUEBRA CâBiÇA COM iâSE 36 X 12 CM, BM MftDilRâ I  
ARGOLAS m  6 TAMAMOS DIFERENTES. QUANTIDADE: QftSAME C á »  FRAÇÕES:
ss CáRTâs mmmm 9,9 m  x ? o t Qmmw/w: 1% M a im ica  ação came
CÁÍtD: 108 CâlTAS MEDIM» 9,9 O I X 7 O t QUANTIDADE: Ift GAME CARD 
FRAÇÕBS: SS CARTAS MEBBfflO 9,9 CM X 7 O l QíMNfIDfflJI: «jDOMWÔ BE 
FIGURAS S80MÉ1WCAS pyUWICADAS; M  PEÇãS EM POUÍMPliSiO COM 
QDATRO LA-reiâB C0NVEXA& SUPMPl£&-MJmA BM 8AIX0 RELEVO E BASE COM 
CAVIDADE, MÁ BMBNSÂ0 BE 1® CM BE WMP1H«4TÔ X 5 CM I »  LARGURA X 2 
CM BE ALTURA, PAREDE I *  2 MM, CÃKTSLA COM ÍUIOTAÇÔES DO TiMâ EM 4
cgees» em m m oo m  papel g w c te  aotgadbsw  com o t i  n s m &
PARA APLICM HA WP1RPÍOE I®  CâDâ P1ÇA «PANTOJAI»: « ;  W  C Ã » -
cM xm m  mmtAS: m  tm rm  mehndo %9 cm x ? o t  sio S40 s a « s t e
NDMÉKKAS E 5 SRA05 DS COMPSBHWWE. QBáWaDABE: WjSWLWUCâ
ação m w sm m  im  cartas bm rm w ,s w rw o  » « i »  28 x 29 m  cm&,
OUANTtMDE: 01; GAME CâSD -  FRAÇÕES PROFESSO!; 58 QWAS MEB1SB0 9,9 
CMX7CM. íPâNTIDADE: 01; ÂREA 06 CÍMTOO -  WâMTâl»: A O IW  DE 25 OI
de b iím tro , cm m x m m m  m m A E  m m sm i, mmmMm m  m m  
CORES» BífHHBG SS W ®  SüMI OíEOUlS COM láSIOS STI»RiS CmOJWIK 
QUE SE ENCAIXAM FORMAM», APSOXIMfflâlffilim BM RETlMGIliO. 
QIlâífIDBAfiB: 01; ÁREA M S reUGOMOS -  0CANTADO: CONJUífflO COM 14 WsÇÂS 
(UM REtM m m  E Í5JWISS WiNGOIOS COICWIJOS COM u m  WMOR 4 CM)
PARâ m rm m m  & e m e ®  a fosm isa bas Areas b í parm ^iograiios, 
rm M m n m  o s t e  re tín gb w  e isübjbw i, im â rta í» cisôscsk , 
r e t I n ® »  s i s e m » )  e um m os. Q tum sutm  m-, curnsám o m
PROPRIBEIADKS DOS SÔLiBGS GEOtóTWCOS: OMPWTO DE CâKrOES EM 
FORMATO BE CALEHDÃRIO OTIEMBO 5 KFEREKTES W JPRIiBálSS DOS 
SÓLIDOS GWVÉmmS S wm i>W nH C â0B  TAIS COMO: NOME E D1S1MH0 
DO SOUDO, PIANJHCáÇSO, NÔmmS m ARBTAS, NÚMEKO DE VÉRUCES E 
MÓMffltOS SE FACES. (WAMTIDâOB; 01; MCB& 2 OOMS -  IMMTADâ: MATCR2AL 
PEDAGÓGICO COM 60 HÍ3IAS m  W A OJM BOUiTABQ, SN KJ 30 FICHAS âSIIS E 
30 FICHAS ¥B*EiJíâS. «PâMfHíAMEí 01; QÍMBRS MâSMÉTICO: QBâDRO 
BRANCO STAKDASB MOiDURA AUJM&S0 OU PVC TAMANHO 40 X (90 CM.
MÂTisiAi.<iai P iw r n  a  mmç&o m  u s m u o . masmítico e acb iti ir a r râ
COM CANETAS DE QUABRQ SR«CO. QCAKTffiADB; 01; FRAÇÕES ORCOIARSS - 
IMANTA&Ac MâTSWL PEDAGÓGICO COM I t  CÉCBLOS DI 15 CM DE DIÂMETRO,
EM 10 CORES DIFERENTES* SOTIDOS EM S5TOR1S dECOLARES, £»MO: MEIOS, 
TERÇOS, (PARTC^ ipiWOS, SEXTOS, OITAVOS. NONOS» BÉOM0SIB0ZE AVOS, E
m  mmm mmm m  má om omomm total b§ se peps. qoamibak;
61; IO Ttóa^^-a*A írrâD O :íp iâSM «K E  W ÍM fflM S & E fá ittS C «iS iM  
EVA 4 MM QUE SK COMBIHAIC « P S  DS m m m Õ M 8  X8CH,éX6CM,3X3CM(. 
B X 6 CM, 8X3 CM E 6 X 3 O*. QDAMT1BA££: 01; KIT PWJNÕWttOS -  IMANTADO:
QOADRMX5S I  WTMGOUB m  TAMAKHOS 9 X t O Í I 4 X 4 « E 9 X 4 «  
C0MFECG6MAP0 EM WA PE 4MK COM IMAMTADO. QIIASHDADE: 01; MOSAICO

QbANT{

SBcm rm m  m m m m t. bs toucAf*®
smrmémím m m m - em®, om *. aras»

Ttsteterw *  SS flM-$S9HÉSftimrnm.mrnam.mmiít



SECM TARiA 
ENE EDUCAÇÃO É PREFBJTURADOCRATO

ITEM
IM â M a B O ;® ^ O íW £ W ® Í® « B S U 'i,:\' o C M U 'k.\nZ . ‘S r*
X  6 CM}, LO SW SO S BM  D O S  TAM ãW Ô S (10 X  6  «  I  t% $  1 3  CM], OM €QM IM
p a r  de  M g o jb s  m  m  m m  e  m r m  im m m  a m  m  tm  oe  Is e n t o s  m  
3o gm ox, m à m a M  m m â m m  gj m 4 o q  i  quadrados pad o  6 « } ,  
tendo  s a r a s , m  m m  w&úm, w - u b &  m  medida comum.
co n m ca m Â m  e m e va *m m  im am tados. i& m .  be  s s  « p s .  Q0» r n n » i :
01; E ELâÇ iO  MÉTRICAS NOS T S íiSG B tO S W ft iW L O S  -  IM A IfF â l®  COMpiKTO 
COM T B tlM SB iO S SET lííSW JO S BM  GRANDE I  OS OSTROS
D O S C O RR iSPO M W íTES AOS JW Êxm íiM  K ÉB ttB O S PEtâ ALTURA IM  
BEIAÇÃO A BâSE. TAMANHO BO TRMNfóftO  GRAJíDB; 39 X 19 CM
co n fe cc io n a d o  m m &  6 mm m m  m o r a m .  o p w n o â B E ; o i; só tro o s 
ge o m é trico s em a o rS jo o  i t  p iç â s  ooM  p tâ ís t ic â ç ô is  m  PLÁSTICO: 
CONJUNTO W  SÔUBOS 6SÔ M fH BCPS W  ACRÍUCO fRâM SPAR IO Tf COM TAMPA 
PARA â f f i t n » .  BB8TR0 0 8  ® â  PEÇA ESTA SB á  IW ffIHCâÇâO , QOE É 
REM OVÍVEL M ÍT A  EM  M ÍST IC O  N M J B á m  CG M M DQ  QBE S i  ENCAIXA 
P E t í^ J M f t fF E  EM  SS} SfrE ÍB O It C Q »P *IT 0  DI 10 FSÇAS SS ALTURA M  
A P R O X W â B á W fB  l i  CM, S E W »  C0B0, M B S »  W m m Lã R , PREM A 
PEOTâGOMât 1  HEXA60NAL., C H J M m  I S l W B i  T E IA M H À » , P IK âM JM  I®  
BASE QUADRADA» C0N1 E  m l » ®  B i  M S I  F lfifâeO N A l, E  HBXAG0NAL 
QUANTIDADE: 01; APO SnLA  C Q M M T â  COM « K 5 B O W 6 lâ  B i  APOCAÇÍO  DOS 
MÂTSR1A1S. QUANTIDADE: 0 l# W >  B S  W áC T FA Ç lO  COM M O T E O LO B à  SE  
APLICAÇÃO DOS MJW ®IAS& QUANTIDADE; m -MÓMim  £ffi ARMAZENAGEM, 
MEOIMBO 173 CM BE  A LT O M  X  65 CM BE L â E S O M  1 39 O i  08  PR0RISBIDABE» 
CONFECCIONADO IM  ACüm & BO  W  P L fe lW ) M J F iW a S »  COM 4
d iv is ó r ia s  e  3 m á m a iâ s  h o h z o n ta ís  â p s r i v s s  com  câPâcam Dg p a ra
20 KG CADA F R â m s iE â  E  FECHABW A, ^M ST fflA BE : fU W W â Ç â O  COM OS 
PROFESSORES B G0QB9W W B0it@  BE  N 0  MfiHSÍO 4 1  DE FOSMà PlffiSiW Qât, 
APRESENTANDO TODOS OS PtOMJTOS» fflfO K âS E B H tiZ A Ç fc  DOS PRGBOT0S 
NA PRÂ-nCÃ E SC 0 U S  COM SO6EST0BS B I  AffW DADgS,________________________

JESERVADA PARA ME E EPP 
.ij&BmasÊ* U M D  Q lu tM

DE UENCIAS ENSINO  FUNDAMENTAL li, COMPOSTO D£.
P80VETÀ SMBOâBA, 10 M , COM M SB. Q B AW f»áI*; 01;
PÍPBTA GRADUADA» 5 ML «PAUTOlâBI; 04;
PIPBTA 6MBBAB410 ML «pâNTSMDB:ê í;
PIPETA PâSTilM  S iM â ia ,  3 ML ® W lfIlâ P I: <Xk 
m m  A GOTAS COM TSTDML Q0AMHMW; 01;
PíCN^íETOO. O ÍHBfratíffiB; 01;
PláCá PE1W B I PtáSHOQ c m TAM PA .» MMX1S MM. QüáWIMDE: 03; 
PtACA PEfSJ BE VfflUO OOKTAMPA, 100 MM X15 MM. Q Pâ«nB® E : &3;
tubo m  mmm 22 m l ®wmrmm: m  
wbo m  ehsaio ss ml qammám 0*; 
com mcxm so ml. qmmmAm: m  
m m  m om . IO » ML Q »K T »âW : «2;
COK5 BF.CKER 2SSMÍBE MUtO. íPâSTHíáBI; S%
ESPÁTULA DUPLA B I AÇO 5X1S0MM. QUAKHDABE: 01;
E S P lm A  COM €A8S.<|8W BD«)1:01;
ESPámâ mmm. «samiDâM: #i;
L A M lN W U K W D tO .Q B A írH O â !* ; 01;
l â m »  mmmm, quam iipaije; m
IS^EUIO FUM8,70 X «M M , Q 0 â «H M «:- #2;
VARETA DEMSBSKâ» 38 £Si QIJAKTffiMJE: S2;
p ís e ta  co k  a c o  o n m  QGâmmm& m,
PERA IMSBRÍJMStÂ, QOW TIM Bi: 84;
SERIMCA DBSCASTim ffiABliâBA» 10 ML QUâWlBâBE 82;
SEK1NCA BESCâWáWL 68A0UM» 28 ML QOâSTIBjaSE: 01;
EíisTico omrnêmco. m
ANELAMM3£L0 D i BeSMOÍA. Q0AI(1tDA££: 01;
TÍIBO 58 ML O M  TAMPA. QUàM BáOi: i l ;
SACO nÁStKÚ, 240 X 3 3 S M »Q W «a S S : 03;
ca p a o to r m zrm ütrm  1000 m icso m ríp /16  v. íp m u b a b e  o i; 
R iS IS IW  I »  « 1/2 W. QUJW UDáfiii« ;
MOLA BE TSAÇte K 28 H/M, 110 MM. QOfflTBMHlI: 01;
MOLA m  W A Ç M K m m M SS MM .^l»irr®M )Ê 03;
PAPEL FILTRO C B M .  gffiWBMl: 81;_____________________________
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ITEM

papel T m u isseL w m s im . m
pm&waiUíss&.âm+mám&fgwnMB&mi
MAM SKT1MA QSQJiáTÔWO IHIMáSO» m «B O , ípSKlíMBEr 01;
m &pâ  s m a tA a m ^ a m m m m ,m jm ,g p jm m m ; ®i;
MAPâ S S I»â M S a J iS a W t«O ,t llíâ06 .ípáW ÍI»l® ; #1;
MAPA SlSTiUA WBmMkTÔMO «BM im TSU®G, QWWflBâBI; 81;
mapa asrsmisQpiiJTK» wiítt3«ftm«».Qa*M©AOE: oi; 
mapa sm m ã  mswom ammm,mum.ífiâmmmm: m;
MAPA SBTEMA BWáWO B m s m O , T E U m ,  ® ÍIM B A K ; W;
pinça com cm otêB m m m  m im  om m m am ; ou
MUFA DURA, 90°. QUAIfTlBADE: ttk
pinça para m m  m  mm». m ;
SÜPQRTE P M A  U  fOWS J X B ENSAIO. QJJWTfflâW:®1;
PINÇA âJCOTÔMCA S®KSLEâBA, 12€SCQWffl®á8£;Ot;
pímça m tm  m  rato» m  cml Q U â tr a »»  ô i;
TEIA PARA JfiQPOMElRÜ, 10 04, fgJâm B âm  01;
TRIPÉ EMXOMSâ TELA B I â fP IQ W M ». QBâlTHiM* 01;
TESOURA feS  SETA, 120 MM. QUâMBABi: t l;
mwm B icm a sP A M itceo i w  <m. çm p b m b i; o i;
BÚSSOLA. 77 MU QOWBBABfc 9U
bandeja m ^rÊ €à ,44êxsm xm M M ,(m m m Ã m : m ;
LÂm  DM m úm im m , pseto. obastibai®  m ;
COLHER MÉBÍÃ. QUANTIDADE; 81;
ESPERA B I MÇO 635 MM. QtlJWtBABl; 06;
ESFISA M 4Ç0 18 N R  Çp«TIDA0E: 01;
¥ELâ.Q0ASf1BABI:fll;
FRASCO TÉRMICO COM TAWA, 4 »  Mt, Q iáHTUW * ®1;
umMmmo mmâLqamrmtíSt 02;
CRONÔWTSO UlcaTAI, MâMAJ* jp â ^ n a ® !: 61;
€Hâ¥E SOTâMBA 4MMEHL. QDfifniMSE: 01;
treha  m  i  M m m , t ia u t i® a »  ti;
EltQUETAàHESIWi, 26X15 MM. cpMTiBáBE: 90;
FGBTE BE AüMilfFAÇto CHAWfiíA 6 ¥€â» ®3 A. ÇPâOTSBâiDI; 01;
«k roscóp io  B ioíáaco ¥ tím m m «È m &  s m m s m  a té «w bc
QUANTIDADE: 01;
ESQUELETO, «meiIUUDO 1 M K U  COM M AS* 168 CM» CC* HATRMâl, 
COMPOSTO « 8  AKramâÇftES f  0S80S CMXA «A M A M , OOTBABE NASAL» 
CONDUTO áBBIIim Câ¥Í0M * «S rS É », HâUIR» W S W  SOPERH» I  
INFERIOR, 'COLONA momiAl (COM fÉiOSffiiiS, OBWOB, OOtSMS, 
LOMBARES» SOtóS i  COCdGEàS), STSS»» aáfíOlA, COSmáS, BSCÁPÜLA, 
ACRôMio, ú m m ,  cúwro, *Mm, o a » ,  « s a c a m  m lm css» sacro, íua 
Isquio, sftms® MSbka, côcax f i m  «ncm âçõis aaouteas» f M m ,  

p xm iA  t is » ,  Mamã, m im o , ossos oo t m s b , G&tfuES» metatarso,
VÉBTBBBá yW B àS ,«£ iM S B fT ja íA  ESOTQRTE. fW W D ASR « ;
DUPLA. HÊEJCE DE BWt QtMITfflâBI: ttl;
C Ã S M &  m  QllâraS S0BAS. QOAWIBM»,* 8Í; 
COMPlílTOfâSAraílMMINÉRaA. <P*W H«3É; 61;
sistema D íffistôffis w  pvc cú m m m  3 mçÉ& Q m m nM m  ot-
PO U tíO TM ilSPÃ W K lK  PfC 2X Trtâ líW í MáTOSAi. <pâNfiBABE: 81; 
TORSO HUMANO MüBBffiO 85 C « EM PWC COM »  PEpS. QHAOTBâBS: 01; 
OESEWGWBMW EMMlOílIiaO m  P9C CW  9 PEÇAS. QÜ«rr(fiâB£: 81; 
ISCADO, P&KX&ftS E B00BES» W W C 3 íp « f f »A M ; 01;
CililLA AMKAL m  WC Bl;
CÉUILâ M »  IM  PVC QüASTfflAM: «1;
o lh o  m v m :m  Tâm m m  n a tis ik l {p a s t im i»  o i;
OUVIDO EM WC ®  TAMANHO MAT0IUU. qBtStm tím t 81;
cosAçio m  n e m  t»m m m  w m m .  cp á «iaM «.* 01»-
PELE EM PTC 7 «X TA M «»0  SATOSáL. QUâWmáOE: ©1;
AfBCAfiA DENTAR», €0»  LÉfSÍM E ESOOVA, AUMENTADA 3 VEZES. QUANTIDADE:
01;
coNDimvÉwmo oroAnco, spam um bi: <si;
corpo oi morn m  m m m  am 2 gancbos» 1 face revesuba.
Q0AÜ1B)AK:01;
pLâso !uaaiâ»o « E i á m .  QBâmnBâBEi oi;
ESCALA M G ffia  «JAtffl&áW: 01;
PRUMO PARA ESCALA ANSIUIL Q lttW IBA® tt;
SUPORTE r t E L  COWÍIW1SIE9 LÂTS8AL. QllâSTroAW: 01;
Bm m ôm m m  w em m  m o  a z h . w m âo o$2 n. <pm m s â x si; 
fio  ftao m ccM âW Liaaiaaié. » w ig J « : : 0 i ; _______________

cri
Wrtsna * S5 » » . » » • « *  I

SECRETARIA MUNICIPAL OE ESUCAÇXD



EC RETA R fA  1®u«çi» »r GRATOi as
HEM ’ ' || tS 0 K 0 IO fM  : .......  «NID.

ROLDâKâ M Ô m S W Í^ c S  GANCHOS. QBtttTíM í*: W; .... í
ROiDâMA SIMFUÈS COM MáàfPBU) M3. QIMIRHMDB: 01;
GANCHO C m m  DE 93 MM COM ESSÇáBOS, 7 *  « , i  G. QUAKTJBâBE: §2;
MASSâ AamÁYBL 0B 50ÍQ .1 G. Q fflW rSM I*: 86;
MáSSAáCOPLÉmBE 23,S± m  G. Q II«TO ffl«.*8 I;
HOFâ DE ENTRASA láTEML COM ISâÇ®. 01;
HÂSTS KG5£ B I 2 »  MM COM ROSCAS. QUANTIDADE: 01;
hasts moxm 3mmmcmMmmf¥tMmmmmmos.m^noâm: oi;
CILINDRO BE ÃRQISM1DB COM 8AU3S TSâMSMllHTE SE DOAS ALÇâS.
quAm m m toi;
placa m  umMo. ot;
ARMADÜRA UUliNADA EM 1,5745X9 MM. QlíâJCnBâDB:
ARMADURA LAMMâBâ W  U, 57,15 X 3&W X 9 MM. {pM RlBâDl: 81;
MOTA m  IW S â M  LA TIM L COM BMÇO B 3 ESPISâS. 01;
ADÂPTâBORW RCA PARA OT®QI£S COM MâHÍFWÔS. QBANHEW»: 01;
FRASCO COM JJMAWASI »  FEBRO. QUANTIDADE: 81;
ÍMÃ m  EARRA m  ALKC0, 23 MU «pANTtDâBi: 01;
a m  e lé trico  fle x ív e l preto, 0,5 metro, com pwos be fssssío.
QUAimnAM;01;
CABO ELÉTRKO WJEJám» W 8MSW9, 05 MHTO, COM PÍMOS DE PRESSÃO.
QtJAMlBâDÉ; 81;
cabo e lé tr ic o  m o tim ,, m m , ws w m o , fin o de w essíg  s im ris  e
GARRA lACâSS. QUâMUlBâM: 02;
CABO BtÊTRK» VERMELHO, 8,5 MBTEO, M NO B I PlISSftJ SIMPLESI
GÁRHÂ JâCâKÉ. QBAKTtBASE: 02;
RÉGUA TRâKPâíaWre 0 A 300 MM PAIA S « »  QBâUnMBE: 01;
Díopmo Piâw )-eôi«»w >, u r a .  <puNm&&BS: a i;
BIOPTR0 PLANO-CÔNCAVO COM PRGTEÇÔIS E ADESÃO N0FE8, IfifTE. 
QIÍAMTIDM»:01;
DtOPTRO 8ICONVEXO, LENTE. (PAWTOàl*: 01;
B10FFRO iíCGWEJ® COM W Ü ÇÔ ES I  ADESÃO NDFE& IH C ÍI. ®ÍAMHDAW:
Sl;
dioftko p tá iío -c o í»E »»M m  QOMfnaa®: « i ;
DtOPTRO píano-convexo cm ra o n ç ô s  8 adesão «díbb, w a
QUAOTIBâM: ®1;
DIOFFRO meig-cbumbro, abeeIg m e m  m m , w M em am -, o i; 
espelho CHJteasco o&ucavd s coim ko» amssíò nm m . qvèm m & m  s i;
ESPEiH» PLANO 45 X16 MM, ADESÃO M âM ÉBtt QHâNTroâOE 02;
PAINEL mmms de mio. m
LASER I »  K M  ffiEXE WJMâRfEÍfEL «PáSTfflABE: 01;
VASOS COMWICAMíS. QBMHBÍWB; 01;
WW01NM BTSSS PáS 01;
PROTETOR COM SOKSffE PARA W W Ô M Eim  01;
PI¥Ô RBMOVft®. QlíáMUBâSB: ® ;
LÂMINA m m m k  COM CMÍllMIflS I  WKâÇAO MAGMÉnCA. QUANTHUDH: 81;
BOBINA DE300 BSHMS» 2ê,9 X 24,5X22 MM. QOAKnBM*: 01;
BOBINA DE m o  8SBRM, 26,9 X 245 X 22 MM. ígHWIOABE: 01;
MODELO HSMBmm. QBAíraB&BE; 01;
AKT&IA DE 300 MM COM BOLHA. Q O m m m E: 81;
m wa m  w m m n  m rm & , kkaço s  m m éwbs. q o íio m i* :  m-,
CHAVE UGA BiSUSá SKWAIJÍHOT âB W â, COM CONEXÕES D i H0. 
QÜAfmDA£E;02;
SUPORTE COM lJ »áM 4 J ¥ ,2 W .< P A I«1 M Í}I;«3 ;
PORTA-MLHA D COM CO W SK. QUANIBtt&g: 85;
ELETRODO lEM & 89 X 26 X 33 XM COBRE, QBâlRIBABI; 02;
Ei£mODO;lM S. «S MM, COBIffi. QUANTIQAI% 02;
MOLA HHUEOnm LONGA, ONDAS EM MOIA. fMBfMlMDE: 01;
FIXADOR COM NKP08. QUMíTHSiADE: 04;
TtIPÉ MLTA MÉB1S COM SâPâTAS NimâjEJOSAS. QBMJTIWDE; 01;
GERADOR MâSOâL BB EMIREIâ ELÉ1SICA, EMERiGIAS RENOVÁVEIS. 
QUANTIDADE: 01;
ÍM l OiMmCQ, aw  MM, COM HIGTIT0M S, S H «IO âB E : 81;
TáBüá. Qm m m m m  oi;
C0MP88SJRCC* VÁLVULA. QUANIIBADE; 91;
DÍSCO DE HASTL QBAWffiADi: 81;
DBC0 m^ISPASSSTi COM CONEXÃO SE S â to â liM L  01;
DISCO TRANSPARENTE COM MâUfHMl QBANTIBMJB: 01;
BOMBA *  VÁCUO, MANUAL. QUMS1MI»; 01;

_____ H0Fiailm €asM C0M eAsca0.g8^m BAB& ttf; __________________________
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PAR DE P S  COM SAPATAS. QMIfflMBE: 84;
PAINEL F I A »  COM SAPATAS S  €® fff£»  CENTRAL. (pAHTlDADE: 01;
PÉ COM á?AK P PAM PA »S l. QIM M fM M : S2;
GERADO! âíisâl0í80 AKB. QÍIAPTI1TOE: §2;
GIMBGlâMáTÔWO AR QÍJâirnM I* 82;
TÁBUA. QBAM TBâfiE; 01;
QUADRO. QlttMDâDE: 01;
tábua msmmmçÃú simwômica QuwrnmBB: w ;
QUADRO. QUAUTÍDADE: 01;
LâNTERMA LASE& EM 8SB& QOAM1MI»; 81;
BâSE c m  c m m m m m m m m .m A íi(ím im »m  st-, 
ca rro  e lé tr ic o  om  a m  rca i  ípâMBOMS: ai;
DISCO DE NEWTOM COM MOTOR üJTMCli. QUASmOAt*: 81;
c o n s ío  itfem K A M X fm . ($memumi 
m m m M m m o  £ » « : t M s i H u t ó i Q 0â « E i ! » 8; oi;
SUPORTE COM SUAS tlMPâBAS B I 43 V. QmWtBâBl: «1;
APAãADOR. (pUTflDáiHS: 03;
PLACA PARABN SA»5 ILÉTUICOS. (pâMfffiABB: §1;
BAXJJfÇA BÍ6ITAÍ. 10 88, 1& QHAMUBASE: fflí
CONJUNTO £»MSCRÜÇÍO MOLSCBLâR M  3 DMEK50BS. Q üâW BBáBi; OL 
O K IT IW B siá SE ft A C W ffáM A BQ B E ;
sistema m  tíMmswmmy. m smmmtms m  m m m  mmm sm. 
armazenados m  o s »  caixa m  am  q» asos capaz m  w m âQ R  cm  o 
usuário, pgdembo ss t m m m fm  am  a câmera bo cbuhar ao ta b u t, 
bãmdo a£kso k mmw&AÇàô m  a p M * w »  « u n a o  m  cm&. 
PARÁ áCOWMÇlO D0 C O filt t »  00 KBT âPÓS SHA UTIIJSÇltt EXCETO 
PEÇAS MOTO QtAMWS» QBE DESW SER AlMáSUABAS BM OM ESPAÇO 
AFR0PÍHADO NO ÜWCM1FÔJH0.
SISTEMA W:CESTÃO B i  I  M fO iM A Ç Ô B  fB T íM SS: A  O M O T A Ç SO
c q n tw ü a o a  b g s  b m p ss so re s  rimem «  m m e a tô m o  b m o h s o m á b
DA HíSTmUÇjU) DE ENSWO» ATSAVÉS DO ACESO ÁS WOWAÇiSS 
PERTOESfB AOS 8WSMWJT0S E E®»M M I»T0S AWPRÍBOS, 
CONSTITUÍDO POR MTSgFáCE S iSm i* qpg OPESA IM  f f i f f i i  VIA I3 O T W  
POR USUÁRiO £ SENHA. iS H  SISTEMA M ffi BÍSP0W®ÍU2âl. â USTA DOS 
PRODUTOS ADípfSIBGS CBM COMPWIliTiS IDBSmPICAOGS COM 5E0S
respectivos códigos, fm m ttm m  sm  compieta sâsmâBHBÃBE e 
tOSSTIHCAÇlG PARA SEMSlÇiQ» USTA C M  IM S  PAM AOSS0 «T O M , AOS 
BXPERMgWOS ATUALIZADO  ̂ C O K M T E  NO f f l i f l  BB AWBftiBIS 
EOPIRIWWAIS, ®W51fEáWS COM S80S RBSP8CUV0S OÓBKGSl POR MBO
d e  mídia w m m ,  M â f iw s  e vfeEos de m a m ç f à  m  m p m M m tm  i  
M O fíT AC sss com o g Q iiw w a rro  s sm , to b o s  d o  m m r m  m a l
(HARDWARE fOÍW O » ),  TfflBSü AjRWMBO AS SiPiMiMaâS TÍÓRí£a& AS 
MONTAOTBI AS ETAPAS «SSSáW AS i  RgâlfiáÇSB DE CM»A EEPStWHWO 
PROPOSTO m  m m  DE ATWiDADiS: ESiRIMEHTáK. isn  SJSTEMA DE¥E 
CONTER AINDA OM SJKK PAM A C ^ 3  ¥ !M tm  DO MMWâí, DO «SSáMO 
AHIAUEAtí) CBM AHÍESiNTAÇfe itO íICâ E «É-M0WA5B»S COM FOTOS BO 
PRODUTO REAt CHâSBWAKE H M W O I»), 0 A 0 ® 0  A i S »  SSTTEMA DEVE 
proporoohar a  CAPâaTAçio cm vm m h  DOS PSOS^HSIS» T&m m S BE 
IAK )RSrtllO  E FRORSSKXMAS OA OiStmXÇÁO W  W B ,  FU3XIMUZANDO O 
ACESSO Â «STiÜClA, 24 «ORAS POR Má, DS AOJIffiO COM A DtSPONlBRJDADE 
DE CABA SM, EM QUALQUEg. DSPOSmVO OMB m W lM , TM IM , M0H800K i

COMPOSTO DE:
mowTA ®ABUâDâ, io  »  com « S E . qm fm m m  m
P1PETA GRADilá&A. S IO . QPAUTSMDE: 04;
P1PETA GRADUADA, 1® KL.' QUAKTtDACe: 01;
PIPETA PASTEiSL 5M D0AM , 3 WL QÜANTIBADE: 82;
CmtÂ GOTAS CBM tSTSMA, {PAKBDâJCB; 01;
PICKÔMSm). QBJW HBâBl: 01;
PLACA ffiT S I BE PtÁSIKO COM TAMPA, 90 »*M X 15 MHL QBANTIDAIS: 83; 
PLACA ¥Bm W  m m  COM TAMPA 1«® IM  X IS  N U  QOAÍITIBâDf: m; 
w m  m  eksaío  22 m . qvm m m si w,
TWO DE EMSAIO 55 Ml* tOANTIBâBE; 84;
COPO g g < ^ l 50 ML. gEBUitTOAPB: 03;___________________________

ONiP. QIIAVT.
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nt«
a s m m m m t m M m v m a m m M n  «^.ípMírnDa®: m  
pulmão w m w A m m  m  m c z t tamanho s a to s a l QOâwinâas; ou
TORSO a t s w  WWBOSSCMIMPfCCOM 19 PlÇâS, QIMFflDADE; 01; 
O E S E M T O L W »» « M W l t f »  EM F S t€OM 9 PBÇAS. QEMJniQADS: §1; 
FfGADO. PJMCWSBI W O i*N O I«ftC  3 MSTES. fMMTÍBâBB: «1;
céuhji miM&í sm mc ngmesmm eu
c£um w m t M m m c
om om w w carm âm & m rm M ^i^ iãM fm âãxtêt; 
otm m  m  w c  m atoral. Q iiâ s ta ® » m
CORAÇÃO EM WC 3XTAMMHH0 m W M L  QPWRiMBE: 01;
r e u  EM PVC 70XTAMANHO MTBRAL. fBAWRBâí*; Ôl;
ARCADA OiKTáJHâ» COM LdfGIJA ESSCOWrâBMgifTAOA 3 ¥EZBS. QUáSTUJADE: 
01;
CONW mVftffiTRO W BáBm  QOAWBMBE 01;
CORPO BE F M  DE MBEBtâ COM 2 & W €»S , 1 FACE REVESTIDA. 
QUAHHDA0È: 01;
PiANO fKOUM SG â K H C ta á m . QTOSTfDâ©!: 01;
BSCáJLÂâNSttAE. QW&HTIBADB: fll;
PRUMO PARA ESCALA A H I A  igJálfSBâM: 01;
su po r te  m óvel c m  mwmmo ix m à i. qm m m m s'. ou
D1NAMÔMETR0 TWM&AR U8 8 â 2 K, PffSâO %«2 R. QttHrFSBâBE 01;
fio  M á m  DEoaoM c m  au el i  c a so »q w m w m m  to;
R o ii)A » iiim s iM P is c w
m m m A  süuplís com m m ám m  m , ̂ am m sêm . tsu
gancho a s m  m m m  m m  Mspàçsmw, ? ± q j & (m m rn á m : 02,-
MASSA ACOHám  B i St ± ®,1 & ®JâWflâBS; «§;
MASSA ÃCOHLám 0123J ±92 & QBASTÍMBIi #1;
«u fa  bb m m tm A u o m u , c m  braço, qm m r n t m @ u
HASTE m m  DS 2 »  MM COM ROSCAS. QSâJfUBAIW: 01;
haste w o x w  300MM c m  w sa&  mmm s m o m m . qmmm&m-. au
CEUNBRO m  AlQlIMiBES COM BALDE TSâMPJWSIflfi 01BBXS ÀLÇAS. 
QÜAM©AI*;01;
PLACA IX  ÍINilS. QUâlfUBAOl: 01;
M m m m A iM m m h m i s tjs x ç w & q m im w & m ;
ÃmmM3SA:immmAMM U, S 7 ,lS im # ® X t»tQ O A ílT IB A I5 i;Íl;
MOTA DE SR lABâ M I S »  COM BRAÇOS 3 W K f W f M I S :  81; 
ABAPTABOR M  IO , PA8A flXAB0RIS€ííM MAKÍHM& GüâímOâBE; 01; 
FIASCO C O M U M A íB â S »:»». «1;
fMÃSMBâlSA K A M Q )»3 im < p â irn B ân È  01;
CABO ELÉTRICO I f f lÉ B , PRETO» 0,5 MERO» COM IW0S BE PRESSlO, 
QOÃfniDAOi: Sl;
cabo e iít é k s  n M ^ m *w m m m ,m m m G ,m á n m $ m v m s $ M .
QHAMlBâOS: S l;
CABO ElÉraiCO BKtíW LKETO» 0£ MOTO, FW0 M  PlESSlO SIMPLES E 
GAÍRRâ JACARÉ. «pâNUBASS: 82;
caso e lé trico  R S á m , w®M fa«o»s»s w m o , pmo m  mms&ÃQ sm n m  e
GMRà JACásÉ. QOAÍiimiyQi: 02;
RÉGBÂ IB â iW S B J S fll 306 MM IM â  B O &  QBâlffHMM: #1;
DiopTMJ n m & -cèn m m , m m . qw m nfm m  m
m o rrm  pim o-eSm cm o com proteções s  â w sto  NBcm tE sm
QÜÃMTHMBBil;
B iorm o BKXMVEX», UENm QUASTIBABE; 01;
DI0PTR0 BKONVSXO COM PROTEÇÕES E iü)ESfe NOaR LESm «p â «IB â W : 
01;
BIOFimO PUWO-COMWm ia m , fM U M B i; Ol;
OIOPTRO aâffO -O JW E» COM HWfBÇÕBS I  MBFBB, IEHTB.
QOAMHIMB1;01;
B10PTR0 «M M 3 U N I»O ,â B IS l0  W H .{ía «1 1 B â B I: 81;
ESPELHO CüJHBHCO CÔüCâWÍ E ADES&B «JF1R QUAHTIBABE: 01;
Esm uo PUNO 45 X 16MM,âltóO«ÂSKÉinCA. QIWHEèSBE; 82;
mmwinmmmsssiBwsM. spm w»ai®.- ô *
LASER BE 8f9U ! FESI ««â S W M V H , QBáNTIBABE: 01;
\?AS0S cortaacâ in m  QiMTiBáBS: ei; 

m r m r n a m  §i;
m 61BHRÉSL QUáSTISâBE: «2;
llMUÍA m  m sm  COM CAVIDADES E RXâÇiO ««É T IC A . QMWIBáBS: §1; 
MJBSíâ B I 300s m â s » *6,9 1 24,5 X 22 MM. «pifflBBAIJi: 01;
BOBINA gg 680 ESPISAS, 2491 24^ X 22 MM. aW jWMBE: 01;_______________

mmmrn*mm&m®rmÊirnmi*m(íautmbr
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MODELO I lA t lM m  QfAMTTOAM; 01;
AKfÉUA BE 3 »  MM COM 80UUL {pMTBMSE: 01;
MUFA m  ESTRADA LATERAL, gRAÇM . ! « & ! «  QBâlfnMDi: 02;
CMMuuâOisaa Mowiâi»isâa®a,c»McowiôB'MBtt 
QnAKnMUE:fi2;
SUPORCE COM rtMFAM 4,5 V, 2 W. QWMUÍÍÉW: 03;
PORTA-PÍUSâ D COM COMEÉSêS. ipâifraMHÊ; 85;
ELETRODO m  % m  1 2 S  X  3 J  MM, COBRE. Q IM W M B E :  02;
ELETRODO a *  & 60 M *. CQB1E. «PAM &NSi: 02;
MOLA H EU ®Sm «llSâ,Q IH »Sm M O W .tO âm )AI)B ;01;
FKAD08 COM MDFEB. QUANTIDADE: 04;
TRIPÉ DELTA MÉDIO COM SAPATAS MRHJiBOSâS. QHAMTIMOI: #1;
GERADOR MANUAL BE BNERQA HJimiCâ, IMSKgtâS KSKHrÁTO . 
QUANTIDADE: 01;
ímã aütenwaco, im mm, cm rmmmws. o i;
TÁBUA. tUAHHDABE: 01;
COMPg&SSO&CQM VALVUU, (pum M DK: 01;
DISCO DE HÃMU, (g lãm B Â M : 01;
DISCO TRáWPASmTE cm  comxía BE SAÍDA E M E L  QOAlfnnâBE; 01;
DISCO TRANSPAReTTE COM MANÍPOLO. SPâlTBMBE; ©1;
BOMBâ DE ¥á£SQ» MáMJAL QUAOTEBABS: 81;
FIO FLEXÍVEL 025 M COM SANOU. QOâífHDâDE: t l;
PM  DE PÉS COM SAPATAS. QUANTOMOB: 84;
PAINEL PLANO COM SAPATAS E O S M t» CENTRAL. QBANTIOABI: 01;
pé com Â W Ç â para painel qmmmêmt m:
GERADOR MMATÓMO ABCD. QUWmBADE: §2;
GB&ADGR ALEATÓRIO A& QUâJfTfflABI; 02;
TÁBUA. QBâWnüÂBE: 01;
QUADRO. QBAMTIMBf; 01;
TÁBOA BfSTSBOIÇi© iLEUêfflCA. Q»MnBAD6 01;
QÜADRO. Qi»CHBâDf: 01;
LSírrERSA LASER, UM K tIE  QJÍAliTiMBi; m
BASE COM CSW ElM BESiilRSA SOLAR.QUAtífíBABS: 01;
CARRO ELÉTRICO COM CASO RCâ I  PISOS. QJ&HfflMBE: 81;
bíscg m  m wrm  cm  m otor i i í iw m  Q íiâM B M : si;
CONEXÃO ELÉTRICA FLEXÍWL QW m Bm Bt 02;
P0TE»aôMEm0 am  TRÊS IXTWSSES. QlíâimQâDE: 01;
SUPORTE c m  WJA5 LlMMOâS B I 4,5 V, QOAfmSAOi; 01;
APáGâBOR, «pâMfflADE: «3;
P1ACA PAM INSMOS ELÊ1SICDS. Q lâ íO TM *: ®1;
BALANÇA 082TAL M KG» 1& üpttllffiâB i; 01;
coNjtiüTo im sm ú çk e  m oiecbukem  3 m a m ões, q o am babe ; o l
Ô IOT DEVERÁ ffiR A O M B ffiO  DE:
SIST1MA B I AR3WS2MAMIST0; OS CSWOWrES BO PSOWTO M¥EM SER 
ARMAZENADOS EM tfMA GUIA DE COM QR C O * CAPAZ m  M m »m . COM 8 
USUÁRIO, KJBSHBO Sm B C AU lâl» £OMâ CÂMERA DO ceumlar 00 TABLET, 
BAMDO A c ra í áaFOSMâÇi© !»»? *P iW E W fO «S *Ã a M íl«í Má CAIXA 
M M  ASmOBàÇãú 00 C « » 1 Í » I »  wnUWÇÂB, BKETO
PIÇAS M ITO O lâ N «Q iB  m s a « M i t t « S B i i W  ESPAÇO 
APROPRIADO MO LABORATÓRIO.
sistema e i  g es tío  m  nmmtitçtiiBS mrms& a  cAPAOTAçfc
COMTHTOABA ÍDOS ÍWMFSSSOSESI itO SC ®  IK  LAW ártSIO  E PBORSSSOHAS
da issrrm içio  bs insího, atsav£s m Aossm As »o rm a ç 5 b
P H fflW ÍiS  âCE IMMMlWrOS I  l®ltPM®ITOS ABQOWBOS, 
CÔSSnT8flK5 P t»  1«1®ACE £ B A  «p i G¥m& m  NUVEM, WA ÍOTSRMEF
por m sám o e sa rn . este a s » â  asm  oisw»íiBiuzaR a  u sta  dos 
prodotos AQipousos t»M  M O T R U ts  w o w ic â m s  com mm
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Obs.r H avendo divergências entre as esped fkacões deste anexo e  as d o  sistema, prevalecerão as
deste anexo.

4.1. JtfSTlFICâlWA FÜJRA DÍVISÀO BE LOTES
4.1.1 Quanto à divisão técnica dos lo te  os itens foram agrupados em Lotes em virtude dos 
mesmos guardarem compatibfídade entre si* ©bservawto-se» indaswe as regras de mercado 
para a contratação dos produtos, de modo a manter a competitividade necessária à disputa.
4.1.2, No que diz respeito ao principio da EmimmkMaàe e em contratar a proposta mais 
vantajosa, tadmdaaifear a contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração pública 
e encarece o contrato finai, haja vista também que os licitantes possaem margem de 
negociação maior por estarem comercializando anta maior parcela (Lote) áo objeto licitado, 
dessa forma na divisão por lote do objeto em teia há um grande ganho para a ActaMstração na 
economia de escala» tendo em vísta que implicaria em aumento de quantitativos e 
conseqüentemente, numa redução de preços a serem pagos peta Administração.

&
4.2, OS LOTES 01 e 03 serão «serrados às microempresas, empresas de peqaeno porte e as 
cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso III do art.48, da lei 
complementar 1^123/2006, e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014.

4.2.1. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal, ou diante de soa recusa, aos Hdtanfces remanescentes, desde que pratiquem
preço do primeiro colocado.

422. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 
deverá ocorrer peto menor preço.

4.3, OS LOTES 02 e 04 serio de ampla disputa. Serio garantidas aos licitantes meroempresas, 
empresas de pequeno porte e cooperativas que se enquadrem nos termos do art 34, da Lei 
Federal n° 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação nos termos 
previsto na Seção I do Capíteilo ¥ da Lei Complementai*' n° 123/2606 e alterações introduzidas 
pela Lei complementar 147/2014.

5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

5.1. As despesas decorrentes da Ata de Segistro de Preços correrão pela fonte de recursos * 
do(s)ói^ão(s)participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada quando 
da iavratura do instrumento de contrato.

6. DA ENTREGA 1 D© RECEBIMENTO

6.1. Quanto à entrega:

6.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Termo de ftóerência» no prazo de 30 (trinta) (fias, contado a partir do 
recebimento da Orfem de Compra pela contratada no locai definido peia contratante. (5̂7
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6.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta 
responsável por tela  despesa decorrente de transporte e descariegamento do objeto, 
comprometendo-se ainda fatepataâeBte com eventuais danos caasadas a ele,

6.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior o » caso fortuito, desde qae 
justificados até 02 (io is ) dias ã te is  antes do término d e prazo de entrega, e aceitos pela
contratante» não seiio  considerados mme ínadimpiemento contratual.

6.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, nio 
podendo, portanto, estipular coías minimas ou máximas para entrega. *

6.2. Quanto ao recebimento:

6.2.1. Para os produtos, deverá ser emitida Mura e nota fiscal em mme do Município de 
CMATO/CE.

6.2.2. As informações necessárias para emissão da falara e nota iscai deverão ser requeridas 
junto ao órgão selitítante,

6.2.3. Caso o produto licitado nio ateada às especificações exigidas o » apresente defeitos, não 
será aceito, sujeitando-se o fornecedor â aplicação das penalidades previstas no termo do 
contrato.

7. DO PAGAMENTO

7.1. 0 pagamento adròide do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos 
recursos do(s) Óripofs) partidpantsfs) do SRP (Sistema de Refpstro de Preços) e será 
efetuado até 30 (trinta) dias contados áa data da apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pelo fiscal da contratação» mediante crédito em conta «m ente em mme 
da contratada, preferencialmente m  Banco Bradesco.

7.1.1. A note fiscal/feiura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as 
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o sttbítera anterior começará a fluir a partir 
da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

7.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas m  Idtaçlo.

7.3. £ vedada a realização de pagamento ante ia  execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo mm as especificações deste instronienta.

7.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 
comprovantes:

7.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Sepuridade Social (MSS], Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. No caso de faadtaplemettto de saas obrigações, a contratada estará sujeito, sem prejuízo 
das sanções legais nas esferas dvil e criminal, às seguintes penalidades:

8.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega 
de material ou execução de serviços, até o iimite de 9,99%, correspondente a ate 30 (trinta)
dias de atraso, calculaido sotsre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando 
for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;

SECRETARIA MUWtSÊM. DÊ CBUCAÇte
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b) multa mdenizatória de 10%  (dez p or cento) ssbre o valor total da adjudicação da licitação 
em  caso de recusa do infrator eia assinar a ate de registro de preços e/m  contrato, ou recusar- 
se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

c) multa de 3% (três por cento} sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese do 
infrator retardar o procedimento de «nteafaçlQ ou descamprir preceito normativo ou as 
obrigações assumidas;

d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando houver 
descumprímento das normas fafídícas atinentes ou das obrigações assumidas;

e) multa de 5% (c ia »  por cento} sobre o valor total da adjudicação da Bcitação* aa hipótese de
o infrator entregar objeto coirtratual em desacordo « i a  a qualidade, especificações e 
condições contratadas e/ou cora «ido, irregalaridade m  deleitai ocaito» que torne o objeto 
impróprio para o fim a que se destina;

f) multa iadenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de * 
registro de preços, quando o infrator der cassa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao 
cancelamento da afia de registro de preços;

g) multa mdenizatória, a ttato de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão 
do contrato ou cancelamento da ata. de repstro de preços e sua conduta implicar em gastos à 
Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.

8.12.0 licitante qoe ensejar filhar ou fraudar na «eca ç io  do contrato, coimporter-se de modo ■ 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração Municipal e será descredeaciado nos sistemas cadastrais de 
fornecedores, pele prazo de até 05 {cinco) mm, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que apiioou a penalidade, sesa prejuízo das multas previstas neste instrumento e 
das demais cominações legais.

8.2.0 CONTRATADO recolherá a multa per meio de:

8.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do érgio contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via 
judicial. *

8.22. Descontos m-ogkto de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas 
judicialmente e fcerâo como base de eátetiío o cronograma inidal dos serviços.

8.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da
le i

9, DAS OBRIGAÇÕES DA (XH4TRATADA

9.1. Executar e entregar o objeto em corformtdademm as condições deste instrumento.

9.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitados ao estabelecido no §1®, do art 65, da Lef Federal ss 8.666/1993, tomando-se por 
base o valor contratual

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente â contratante ou a terceiros, 
decorrentes da soa culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguído  ̂
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à 
fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

SeCSCTARM MUNiCIPAL SE EDUCAÇÃO



9.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir * 
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações rotativas a salários, previdência social, 
impostos, encargos sedais e outras providências, respondendo obrlgatoriamentB pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata,
aplicáveis ao pesara! empregado aa execução contratual.

9.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos qne venham a ser solicitados
pela contratante, salvo «pando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quadro) horas.

9.7. Reparar» corriga-, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, no 
total ou em parte» o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, m  em âesamfQrmiàaâe com as 
especificações deste termo, no prazo fixado pelo{s) árgão(s)/entidade(s) partidpante(s) do 
SRP (Sistema de Registro de Preços), contados da sua notificação, independentemente das 
penalidades aplicáveis ou cabíveis.

9.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, respessMfeando-se pelo 
período oferecido em sua proposta cemerdal, observando o prazo mínimo erigido pela 
Administração.

9.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto * 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA COMTRATANTE
10.1. Solicitar a exeeuçie do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Compra.

10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n« 
8.666/1993 e suas alterações.

10.3. Fiscalizara execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, 
em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

10.4. Notificar a contratada de qualquer «regularidade decorrente da execução do objeto 
contratual

10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada ms condições estabelecidas neste Termo.

10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

11. DA GIRÉH0A DA ATA D l REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Caberá à Secretaria de Educação o gerenriansetito da Ata de Registro de Preços, no seu 
aspecto operacional e nas questões legais.

12. DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A execução contratei será acompanhada e fiscalizada por um fiscal especialmente 
designado para este fim pela contratante, de acordo mm o estabelecido no arfc 67, da lei 
Federal n° 8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual,

13. PRAZO DE VIGÊPIOA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. 0 pra2o de wgêsda de contraí» serâ de até seu crédito orçamentário» contados a partir 
da sua assinatura» na forma do parágrafo inico, do art 61, da Lei Federal n* 8.666/1993.
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13.2. A publicação resumida d© instrumento de amtrato dar-se-á na forma do parágrafo único, 
do art 61, da Lei Federal n® 8,666/1993.

13.3.0 prazo de execução do ob|e» deste centrai® é de até a vigência do Contrato, contado a 
partir do recebimento da Ordem de Compra pela contratada.
13.4.0  prazo de execução poderá ser prorrogado nós termos do a rt 57 da Lei Federal ir
8.666/1993. ‘

14. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. A Ata de Repstro de Preços terá validade pela prazo de 12 (dose) meses, coutados a 
partir da data da sua assinalara.

15, DA QUAL1FICAÇ&0 TÉCNICA

151. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características asm o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestadofs) fonietído(s) 
por pessea(s) furfdiea{s} de direito ptblico e privado.

15.2. Flea facultada aos Bdtantes a apresentação de contrato ou tastramento Mbit que 
comprove a prestação do serviço objeto de atestado de capacidade técnica mencionado no 
item anterior.

15.3. Caso o{s} atestado(s), certidão{ões} oa dedaraçiofSês) não explidíe(m) com clareza os 
serviços prestados, estefs) deveià[io) ser acompanhado do respectivo contrato m  m 
instrumento congênere que comprove o obfeto da contrataçio,

15.4. Caso a apresentação do{s) atestaiefsl» csrtidSoCSes} ou deelai-açãe(ões} não sejam 
suficientes para o convencimento da Fregoeira, promover-se-á diligência para a comprovação 
da capacidade técnica, como preconiza o art 43, §3® da lei 8.666/93, em aplicação subsidiária 
à Lei 10.520/2002.
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ANEXO II - CARTA PROPOSTA

A
Pregoeira Do Municipio De Crato/CE.
Ref.: Pregão Eletrônico n° _________
A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações 
previstas no edital e seus anexos.
1. Identificação do licitante:

• Razão Social:
• CPF/CNPJ e Inscrição Municipal e Estadual:
• Endereço completo:
• Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profis

são, RG, CPF, domicílio):
• Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:
• A presente proposta é válida por 

da data de sua emissão.
dias, contados

3. Formação do Preço

Item Especificação Marca / 
Fabrican 

te

Unid Quant Preço Preço 
Unit. Total 

(R$) (R$)

Valor Total

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão 
incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento 
referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus 
pertinentes à fabricação e transporte do objeto licitado.

Declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 2 99 do Código Penal 
Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, e o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação de que trata o

PR O C U R A D O R IA  G ERA L  DO M U N IC ÍP IO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - GEP: 63.100-34? - Crato, Ceará, Brasil
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Edital, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada, discutida 
ou recebida de qualquer outro participante em potencial;
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir 
na decisão de qualquer outro participante em potencial a participar 
ou não da referida licitação;
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante da Administração, antes da abertura 
oficial das propostas; e
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Declaro sob as penas da Lei, que os preços praticados na proposta de 
preços, estão de acordo com os preços praticados no mercado atual, 
ciente da responsabilidade e das penalidades caso estejam 
inexequíveis ou superfaturados.

Local, data

Assinatura de representante legal 
(nome do cargo)

P R O C U R A D O R IA  G ER A L  DO M U N IC ÍP IO
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES

(Identificação do licitante), inscrito no CPF/CNPJ n° 
________________ , DECLARA:

a ) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório,
junto ao Município de _________ /CE, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei N° . 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
a Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei 
N° . 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo 
de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei 
N ” . 8.666/93.
c ) Que, não possui nenhum parentesco, matrimônio, afim consanguíneo 
até o TERCEIRO GRAU, ou por adoção, com a Administração Pública 
Municipal de Crato-CE.
d) Que nenhum funcionário(s), Sócio(s) e/ou Proprietário(s) da Em
presa:__________________________, possuem Vínculo Empregatício com a
Prefeitura de Crato.
Informo outrossim que, tomei ciência do Art 9o, INCISO III, que veta 
a participação de servidores ou dirigente de órgão ou entidade con
tratante ou responsável pela licitação.

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS
(NOME/RAZÃO SOCIAL)______________, inscrita no CNPJ n°____________,
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)____________
portador (a) da carteira de identidade n°_________  e CPF n°________ ,
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as 
criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada à 
plataforma de realização do Pregão Eletrônico é AUTÊNTICA.

Local, data
Assinatura de representante legal 
(nome do cargo)
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ANEXO IV  -  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N ° 

PREGÃO ELETRÔNICO N °

Pelo presente instrumento, o Municipio de Crato/CE, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ N°. 07.587.975/0001-07, 
com sede no Largo Julio Saraiva, S/N, Centro, Crato/CE, através 
da(s) Secretaria de Educação neste ato representado pela respectiva
secretária, Sr (a).__________ , inscrita no CPF n° ___________ foi
lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação
da Ata do Pregão Eletrônico n° __________________  do respectivo
resultado homologado ___________________ , publicado no Diário Oficial
do Município ____________________ , que vai assinada pelo órgão
gerenciador e órgãos participantes, pelos representantes legais dos 
detentores do registro de preços, todos qualificados e relacionados 
ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1. O presente instrumento fundamenta-se:

• no Pregão Eletrônico n° ___________________
• na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002;
• na Lei Federal n. ° 8666, de 21/6/1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
Esta Ata tem por objeto a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA FORNECIMENTO 
DE LABORATÓRIOS DE MATEMÁTICA E CIÊNCIAS, PARA AS ESCOLAS DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, cujas 
especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Termo de
Referência do edital de Pregão Eletrônico n° ___________________  que
passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços 
apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar.

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a 
firmar contratações exclusivamente por seu intermédio, podendo 
realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, 
sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado 
a preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo 12 
(doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura.
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CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Caberá à Secretaria de Educação o gerenciamento deste instrumento no 
seu aspecto operacional e nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em decorrência da publicação desta Ata, o órgão participante do SRP 
poderá firmar contratos com os fornecedores com preços registrados, 
devendo comunicar ao órgão gestor a recusa do detentor de registro 
de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos 
participantes.

Subcláusula Primeira - 0 fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual 
período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda 
assim, se devidamente justificado e aceito.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
0 detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta 
Ata, fica obrigado a:
1 - Atender aos pedidos efetuados pelos Órgãos ou entidades 
participantes do Sistema de Registro de Preços, durante a sua 
vigência.
II - Executar o objeto, por preço unitário registrado, nas 
quantidades indicadas pelos órgãos ou entidades participantes do 
Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no 
instrumento contratual.
III - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do 
objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta 
comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.
Subcláusula Primeira - Caberá à CONTRATADA providenciar a
substituição de qualquer profissional envolvido na execução do
objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela 
fiscalização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados são os preços unitários ofertados na proposta 
da signatária desta Ata, os quais estão relacionados e em 
consonância com o Mapa de Preços dos itens, anexo a este 
instrumento, e servirão de base para futuras aquisições, observadas 
as condições de mercado.

CLAUSULA OITAVA - DOS LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR O MESMO PREÇO 
DO LICITANTE VENCEDOR
Conforme previsto no inciso II, art. 11 do Decreto Federal n 
7.892/13 e, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
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serviços com preços iguais ao do licitante vencedor, na seqüência da 
classificação do certame é o seguinte:

Classifica
ção

Fornecedor CNPJ Endereço Telefone
s

e-mail

CLÁUSULA NONA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos 
nos arts. 17 e 18, do Decreto n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de 
pleno direito nas situações previstas nos arts. 20 e 21, do Decreto 
n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO
As aquisições de bens que poderão advir desta Ata de Registro de 
Preços serão formalizadas por meio de instrumento contratual a ser 
celebrado entre o órgão participante/interessado e o fornecedor.

Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro 
lugar, não cumpra o prazo estabelecido pelo órgão 
participante/interessado, ou se recuse a efetuar o fornecimento, 
terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais 
sanções previstas em lei e no instrumento contratual.
Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgão participante comunicará ao 
órgão gestor, competindo a este convocar sucessivamente por ordem de 
classificação, os demais fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
Subcláusula Primeira - Quanto à entrega:
a) 0 objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as 
especificações estabelecidas no Termo de Referência, no prazo de 30 
(trinta) dias, contado a partir do recebimento da ORDEM DE COMPRA 
pela contratada no local definido pela contratante.
b) Fica o Fornecedor obrigado a informar as secretarias municipais, 
no prazo máximo de 02 (dois) dias após a assinatura da ORDEM DE 
COMPRA, a previsão de início das entregas e o cronograma com a data 
prevista de cada entrega, semanalmente, até o final da execução. Tal 
previsão só poderá ser alterada, mediante justificação e autorização 
das secretarias municipais, com antecedência mínima de 05 (cinco) 
dias. A Secretaria fica reservada o direito de solicitar,/-',

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 0 7

PROCURADORIA GERAL DO M UNICÍPIO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP; 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasií 

Telefone: + 55 (88! 3521-96001 www.crata.ce.aatt.hr

http://www.crata.ce.aatt.hr


PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO

SET O R  D E  LICITAÇÕES ill CRATOr> PREFEITURA DO

pontualmente, alteração da ordem das entregas, com antecedência 
mínima de 05(cinco) dias.
c) A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, sendo esta responsável por toda despesa decorrente de 
transporte e descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda 
integralmente com eventuais danos causadas a ele.
d) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso 
fortuito, desde que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do 
término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 
considerados como inadimplemento contratual.
e) A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo 
município, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas 
para entrega.
f) A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal 
qual estipulado no edital será exclusiva do servidor autorizado e/ou 
servidores indicados através de cláusula de fiscalização no Contrato 
a ser celebrado pelo órgão participante, encarregado de acompanhar a 
execução do processo de entrega e recebimento dos objetos da Ata, 
conforme art. 67 da Lei 8.666/93.

Subcláusula Segunda - Quanto ao recebimento:
I - Para os produtos, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em 
nome do Município de CRATO/CE.
I I  - As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal 
deverão ser requeridas junto ao órgão solicitante.
I I I  - Caso o produto licitado não atenda às especificações exigidas 
ou apresente defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à 
aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será 
proveniente dos recursos dos órgãos e entidades participantes, será 
efetuado até 3 0 (trinta) dias contados da data da apresentação da 
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, 
preferencialmente no Banco Bradesco.

Subcláusula Primeira - A nota fiscal/fatura que apresente 
incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. 
Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir 
a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

Subcláusula Segunda - Não será efetuado qualquer pagamento à 
contratada, em caso de descumprimento das condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
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Subcláusula Terceira - É vedada a realização de pagamento antes da 
execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as 
especificações do Anexo I - Termo de Referência do edital do Pregão 
Eletrônico n°

Subcláusula Quarta - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados 
à apresentação dos comprovantes:
a) Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade 

Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

Subcláusula Quinta - Toda a documentação exigida deverá ser 
apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia. 
Caso esta documentação tenha sido emitida pela Internet, só será 
aceita após a confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Subcláusula Primeira - No caso de inadimplemento de suas obrigações, 
a contratada estará sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas 
esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

14.1 .1 . Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por 
dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, até o 
limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 
destacados no documento fiscal,-
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
adjudicação da licitação em caso de recusa do infrator em assinar a 
ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente;
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 
licitação, na hipótese do infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas;
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, quando houver descumprimento das normas jurídicas 
atinentes ou das obrigações assumidas;
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, na hipótese de o infrator entregar objeto contratual 
em desacordo com a qualidade, especificações e condições contratadas 
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto 
impróprio para o fim a que se destina;
f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato ou da ata de registro de preços, quando o infrator der 
causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da
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ata de registro de preços;
g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o 
infrator ensejar a rescisão do contrato ou cancelamento da ata de 
registro de preços e sua conduta implicar em gastos à Administração 
Pública superiores aos contratados ou registrados.

Subcláusula Segunda - 0 licitante que ensejar falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração Municipal e será 
descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

Subcláusula Terceira - 0 CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
a) Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído 
por outro instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não 
o faça, será cobrado pela via judicial.
b) Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA 
ou cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma 
inicial dos serviços.
Subcláusula Quarta - Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da 
ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro do município de Crato, para conhecer das questões 
relacionadas com esta Ata que não possam ser resolvidas pelos meios 
administrativos.
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a 
seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento 
das suas cláusulas e condições.
Signatários:

Crato - CE, _____  de ___________ de _________

Secretário(a)_____________
Secretaria

Representante legal da empresa 
Nome da empresa
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ANEXO UNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N c 
DE PREÇOS DOS BENS

- MAPA

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima 
referenciada, celebrada entre os órgãos participantes e os 
fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados por , em face 
da realização do Pregão Eletrônico n° ____________________ .

EMPRESAS VENCEDORAS

(s)/ltem(ns) Empresas
Vencedoras

CNPJ Email Telefones

FORNECEDOR

/item(ns
)

ESPECIFICAÇÃO Marca / 
Fabricante

Quant. Preço
Unit.

(R $)

Preço 
Total (R$)

V a l o r  T o t a l

VALOR GLOBAL DAS EMPRESAS VENCEDORAS
- VALOR GLOBAL: R$

0
P R O C U R A D O R IA  G ERAL  DO M U N IC ÍP IO

Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil
Telefone: + 55 Í8 8 )  3 5 ? í- 9 A 0 f i  i w w w p r a t n  ras n n u h r



PROCURADORIA
GERAL DO M U N IC ÍP IO

SETOR DE UCITACÕES

PREFEITURA DOCRATO
ANEXO V  -  MINUTA DO CONTRATO

Contrato n°

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CRATO POR MEIO DA SECRETARIA DE
_____________________________  E (O) A
__________________________________ , ABAIXO
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA.

O M UNIC ÍPIO  DE CRATO /CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ N° . 07.587.975/0001-07, com sede no Largo 
Júlio Saraiva, S/N, Centro, Crato/CE, através da Secretaria
Municipal de ______________________________ , neste ato representado
por seu(a) Secretário(a), Sr(a). __________________ , inscrita no CPF
n" _____________ doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a
empresa ________ , pessoa jurídica de direito privado, sediada à
_________ , inscrita no CNPJ N °. _________, por seu representante
legal, Sr. ________ , inscrito no CPF N°. ___________, doravante
denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão
Eletrônico n° _________________ , e seus anexos, os preceitos do
direito público, e as Leis Federal n° 8.666/1993 e 10.520/02 com
suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A  PROPOSTA

2 .1 . O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do
edital do Pregão Eletrônico n° __________________ , e seus anexos, e à
proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, 
independente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO OBJETO

3 . 1 .  Constitui objeto deste contrato a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA 
PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES 
PARA FORNECIMENTO DE LABORATÓRIOS DE MATEMÁTICA E C IÊ N C IA S , PARA AS 
ESCOLAS DA REDE PÚBLICA M UNICIPAL DE ENSINO DO M UNIC ÍPIO  DE 
CRATO/CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos 
no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA.

PR O C U R A D O R IA  G ERA L  DO M U N IC ÍP IO
Palácio Alexandre Arraes largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-34? - Crato, Ceará, Brasil

Telefone: + 55  Í885 3521-96BH i w w w e ra t n  re» nnvhr



PROCURADO RIA
GERAL 0 0  M U N IC ÍP IO

SETOR DE UCITACÕES

PREFEITURA DOCRATO
3 . 2 .  Do(s) LOTE(S) contratado(s):

Item Especificação Marca / 
Fabricante

Unid Qtd Valor 
Unitário R$

Valor total 
R$

Valor Total = R$

CLAUSULA QUARTA -  DA FORMA DE FORNECIMENTO

4 . 1 .  A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos 
termos estabelecidos na Cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA -  DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

5 . 1 .  0 preço contratual global importa na quantia de R$ _________
) •

5 . 2 .  Os preços poderão ser reajustáveis nas situações previstas no 
Art. 65 da Lei Federal 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA -  DO PAGAMENTO

6.1. 0 pagamento advindo do objeto deste Contrato será proveniente 
dos recursos da Secretaria de Educação e será efetuado até 3 0 
(trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pelo fiscal da contratação, mediante crédito em 
conta corrente em nome da contratada, preferencialmente no Banco 
Bradesco.
6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à 
contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que 
trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de 
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.
6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto 
ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações deste 
instrumento.
6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação 
dos comprovantes:
6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade 
Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original 
ou por qualquer processo de reprografia. Caso esta documentação 
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação 
de sua autenticidade.
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CLÁUSULA SÉTIMA -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos 
recursos:

CLÁUSULA OITAVA -  DO PRAZO DE VIG ÊNCIA  E DE EXECUÇÃO

8.1. O prazo de vigência do contrato será até ___de_____ de____ ,
contados a partir da sua assinatura.
8.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na 
forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.
8.3. 0 prazo de execução do objeto deste contrato é de até a vigên
cia do Contrato, contado a partir do recebimento da Ordem de Compra 
pela contratada.
8.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 
da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA NONA -  DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

9.1. Quanto â entrega:
9.1.1. 0 objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com 
as especificações estabelecidas no Termo de Referência, no prazo de 
30 (trinta) dias, contado a partir do recebimento da ORDEM DE COMPRA 
no local definido pela contratante.
9.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, sendo esta responsável por toda despesa decorrente de 
transporte e descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda 
integralmente com eventuais danos causadas a ele.
9.1.3. Fica o Fornecedor obrigado a informar à Secretaria Municipal 
de Educação, no prazo máximo de 02 (dois) dias após a assinatura da 
ORDEM DE COMPRA, a previsão de início das entregas e o cronograma 
com a data prevista. Tal previsão só poderá ser alterada, mediante 
justificação e autorização da Secretaria, com antecedência mínima de 
05(cinco) dias. À Secretaria fica reservado o direito de solicitar, 
pontualmente, alteração da ordem das entregas, com antecedência 
mínima de 05(cinco) dias.
9.1.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso 
fortuito, desde que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do 
término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 
considerados como inadimplemento contratual.
9.1.5. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada 
pelo município, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou 
máximas para entrega.
9.2. Quanto ao recebimento:
9.2.1. Para os produtos, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em 
nome do Município de CRATO/CE.
9.2.2. As informações necessárias para emissão da fatura e nota 
fiscal deverão ser requeridas junto ao órgão solicitante. s
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9.2.3. Caso o produto licitado não atenda às especificações exigidas 
ou apresente defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à 
aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições 
deste instrumento.
10.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de 
acréscimos ou supressões limitados ao estabelecido no §1°, do art. 
65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o valor 
contratual.
10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando 
da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de 
exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante 
proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
10.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que 
incidam ou venham a incidir sobre a execução contratual, inclusive 
as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente 
pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de 
acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual.
10.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que 
venham a ser solicitados pela contratante, salvo quando implicarem 
em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
10.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
imediatamente, à suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 02 
(dois) dias contados da sua notificação, independentemente das 
penalidades aplicáveis ou cabíveis.
10.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do 
objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta 
comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.
10.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido 
na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada in
desejável pela fiscalização da contratante.

CLAUSULA DECIMA PR IM EIRA- DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

11.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão 
de Ordem de Compra.
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11.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, 
consoante estabelece a Lei Federal n- 8.666/1993 e suas alterações.
11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua 
unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar providências 
da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
11.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente 
da execução do objeto contratual.
11.5. Efetuar os pagamentos 
estabelecidas neste Termo.

devidos à contratada nas condições

11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA FISCALIZAÇÃO

12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a)
Sr(a). _________________________, _________________ , especialmente
designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de FISCAL.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS SANÇÕES ADM INISTRATIVAS

13.1. No caso de inadimpl emento de suas obrigações, a contratada 
estará sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e 
criminal, às seguintes penalidades:
13.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por 
dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, até o 
limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 
destacados no documento fiscal;
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
adjudicação da licitação em caso de recusa do infrator em assinar a 
ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente;
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 
licitação, na hipótese do infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas;
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, quando houver descumprimento das normas jurídicas 
atinentes ou das obrigações assumidas;
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, na hipótese de o infrator entregar objeto contratual 
em desacordo com a qualidade, especificações e condições contratadas 
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto 
impróprio para o fim a que se destina;
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f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato ou da ata de registro de preços, quando o infrator der 
causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da 
ata de registro de preços;
g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o 
infrator ensejar a rescisão do contrato ou cancelamento da ata de 
registro de preços e sua conduta implicar em gastos ã Administração 
Pública superiores aos contratados ou registrados.
13.1.2. 0 licitante que falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas 
cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste 
instrumento e das demais cominações legais.
13.2. 0 CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
13.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser 
substituído por outro instrumento legal, em nome do Órgão 
contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.
13.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da 
CONTRATADA ou cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o 
cronograma inicial dos serviços.
13.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e 
contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA RESCISÃO CONTRATUAL

14.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de 
quaisquer dos motivos constantes no art. 78, da Lei Federal n° 
8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as 
conseqüências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.
14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela 
CONTRATANTE, mediante aviso prévio de no mínimo 3 0 (trinta) dias, 
nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, do 
art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA 
direito à indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA PUBLICAÇÃO

15.1. A publicação do extrato do presente contrato será 
providenciada pela CONTRATANTE, no Diário Oficial do Município - 
DOM.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO FORO

16.1. Fica eleito o Foro do município de Crato no Estado do Ceará 
para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste 
contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa.

¥ PRO CURADORIA
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E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, e 
do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e forma, para um 
só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão 
assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas 
abaixo.

Crato (CE) , de de

CONTRATANTE CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1 .

(nome da testemunha 1) 
RG:
CPF:

2 .

(nome da testemunha 2) 
RG:
CPF:
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